               CÂMARA MUNICIPAL DE IBITURUNA
                “BERÇO DA PÁTRIA MINEIRA”


ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBITURUNA DO EXERCÍCIO DE 2025 (DOIS MIL E VINTE E CINCO). Às 19h (dezenove horas) do dia 13 (treze) de janeiro de 2025 (dois mil e vinte e cinco), realizou-se a Primeira Reunião ordinária da Câmara Municipal de Ibituruna no exercício de 2025, sob a Presidência do vereador Denilson Teixeira. Em seguida, o Senhor Presidente, invocando a proteção de Deus declarou aberta a Sessão, dando boas-vindas a todos os Vereadores e Vereadora presentes. Estiveram presentes os Vereadores (as): Renato José de Sousa, Anderson Resende Pereira de Figueiredo, Denilson Teixeira, Geraldo Antônio da Silva, Suely de Lourdes do Nascimento dos Santos, Lúcio Heitor Ferreira, Wellington Emídio de Resende, Jean Carlo Sutani e José Nogueira da Silva. Para a ordem do dia constaram os seguintes expedientes: O Sr. Presidente procedeu a leitura da Portaria nº 04/2025 – que nomeia as Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Ibituruna para atuar no biênio 2025/2026 e dá outras providências. Primeira discussão e votação do Projeto de Lei nº 07/2025 que autoriza a adesão do Município de Ibituruna ao Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Municípios da Microrregião de Lavras – CISLAV e ratifica o protocolo de intenções e dá outras providências. O Sr. Presidente colocou em votação o regime de urgência, sendo aprovado por unanimidade. Esgotada a fase de discussão, o Projeto de Lei nº 07/2025 foi levado em uma única votação valendo por duas, sendo aprovado por unanimidade dentre os presentes. Foram distribuídos os seguintes avulsos: Projeto de Lei Complementar nº 02/2025 – que altera o valor do vencimento básico inicial dos Profissionais do Magistério Público da Educação Básica e dá outras providências. Projeto de Lei Complementar nº 05/2025 – que altera o vencimento dos cargos de Diretor de Escola, Vice-Diretor de Escola, Coordenador do Centro Educacional de Educação Infantil e Secretário de Escola, e dá outras providências. Projeto de Lei Complementar nº 04/2025 – que altera o valor do vencimento básico inicial dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias e dá outras providências. Projeto de Lei Complementar nº 01/2025 – que autoriza a correção de vencimentos, proventos e pensões dos profissionais ativos, inativos e pensionistas do Município de Ibituruna e dá outras providências. Projeto de Lei nº 03/2025 – que altera a redação do artigo 18 e a Tabela de Valores de Diária – Anexo I, da Lei Municipal nº 1.319, de 20 de junho de 2023, que “Dispõe sobre o custeio de despesas de viagem e de deslocamentos no âmbito do Executivo Municipal, e dá outras providências. Projeto de Lei nº 09/2025 – que dispõe sobre a alteração de nomenclatura do cargo de Auxiliar de Enfermagem para Técnico em Enfermagem no Quadro de Cargos e Carreiras do Poder Executivo Municipal, define atribuições, requisitos, regularização funcional e adequações administrativas, e dá outras providências. Projeto de Resolução nº 01/2025 – que altera a Resolução nº 01/2015, que dispõe sobre o sistema de Controle Interno da Câmara Municipal de Ibituruna e dá outras providências. Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão, mandando que lavrasse essa ata, a qual depois de lida, discutida e aprovada deverá ser por todos assinada.












































ATA DA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBITURUNA DO EXERCÍCIO DE 2025 (DOIS MIL E VINTE E CINCO). Às 19h (dezenove horas) do dia 20 (vinte) de janeiro de 2025 (dois mil e vinte e cinco), realizou-se a Segunda Reunião ordinária da Câmara Municipal de Ibituruna no exercício de 2025, sob a Presidência do vereador Denilson Teixeira. Em seguida, o Senhor Presidente, invocando a proteção de Deus declarou aberta a Sessão, dando boas-vindas a todos os Vereadores e Vereadora presentes. Estiveram presentes os Vereadores (as): Renato José de Sousa, Anderson Resende Pereira de Figueiredo, Denilson Teixeira, Geraldo Antônio da Silva, Suely de Lourdes do Nascimento dos Santos, Lúcio Heitor Ferreira, Wellington Emídio de Resende, Jean Carlo Sutani e José Nogueira da Silva. Para a ordem do dia constaram os seguintes expedientes: Leitura do Pedido de Providência nº 01/2025, de autoria do vereador Anderson, sobre a possibilidade de se proceder a cessão de veículo da municipalidade para o transporte de munícipes que se deslocam para outros municípios a trabalho, em especial o município de Nazareno-MG. Foram distribuídos os seguintes avulsos: Projeto de Lei Complementar nº 01/2025 – do Legislativo Municipal – que autoriza a correção anual de vencimentos aos Servidores desta Casa Legislativa e dá outras providências. Projeto de Lei nº 01/2025 – do Legislativo Municipal – Altera dispositivos contidos na Lei Municipal n° 962 de 19 de fevereiro de 2013, que “Dispõe sobre o pagamento de diárias de Agentes Políticos no âmbito do Legislativo Municipal” e dá outras providências. Projeto de Lei Complementar nº 02/2025 – do Legislativo Municipal – que altera a Lei Complementar nº 1.039/2017, que dispõe sobre as estrutura administrativa da Câmara Municipal de Ibituruna-MG e dá outras providências. Projeto de Lei Complementar nº 06/2025 – que dispõe sobre a criação dos cargos de coordenador de obras, diretor de licitação e coordenador em saúde, de provimento em comissão, no âmbito da Administração Pública Municipal, e dá outras providências. Projeto de Lei Complementar nº 10/2025 – que aumenta o número de vagas para auxiliar de escritório, auxiliar de consultório dental e enfermeiro, no âmbito da administração pública municipal e dá outras providências. Projeto de Lei nº 08/2025 – cria o regime de plantão de sobreaviso dos motoristas de ambulância e dá outras providências. Projeto de Lei nº 011/2025 – que autoriza abertura de crédito especial e dá outras providências. Primeira discussão e votação do Projeto de Lei nº 01/2025 – do Legislativo Municipal – Altera dispositivos contidos na Lei Municipal n° 962 de 19 de fevereiro de 2013, que “Dispõe sobre o pagamento de diárias de Agentes Políticos no âmbito do Legislativo Municipal” e dá outras providências.  O Sr. Presidente colocou em votação o regime de urgência solicitado pelo vereador Jean Carlo Sutani, sendo aprovado por unanimidade. Esgotada a fase de discussão, o Projeto de Lei nº 01/2025 – do Legislativo Municipal foi levado em primeira e única votação obtendo o seguinte resultado: Os vereadores Renato, Geraldo, Lúcio, Jean, José Nogueira, Anderson e Suely, votaram pela aprovação e o vereador Wellington pela rejeição do Projeto. Ao final o Sr. Presidente declarou aprovado o Projeto por maioria simples. Primeira discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº 02/2025 – do Legislativo Municipal – que altera a Lei Complementar nº 1.039/2017, que dispõe sobre a estrutura administrativa da Câmara Municipal de Ibituruna-MG e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão, o Projeto de Lei  de Complementar nº 02/2025 – do Legislativo Municipal foi levado em primeira votação sendo aprovado por unanimidade entre os presentes. Primeira discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº 01/2025 – do Legislativo Municipal – que autoriza a correção anual de vencimentos aos Servidores desta Casa Legislativa e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão, o Projeto de Lei Complementar nº 01/2025  do Legislativo Municipal foi levado em primeira votação obtendo o seguinte resultado: Os vereadores Renato, Geraldo, Lúcio, Jean, José Nogueira, Anderson e Suely, votaram pela aprovação e o vereador Wellington pela rejeição do Projeto. Ao final o Sr. Presidente declarou aprovado o Projeto por maioria absoluta. Primeira discussão e votação do Projeto de Resolução nº 01/2025 – que altera a Resolução nº 01/2015, que dispõe sobre o sistema de Controle Interno da Câmara Municipal de Ibituruna e dá outras providências. Esgota a fase de discussão e votação o Projeto de Resolução nº 01/2025 foi levado em primeira e única votação, sendo aprovado por unanimidade dentre os presentes. Primeira discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº 01/2025 – que autoriza a correção de vencimentos, proventos e pensões dos profissionais ativos, inativos e pensionistas do Município de Ibituruna e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão e votação, o Projeto de Lei Complementar nº 01/2025 foi levado em primeira votação sendo aprovado por unanimidade dentre os presentes. Primeira discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº 02/2025 – que altera o valor do vencimento básico inicial dos Profissionais do Magistério Público da Educação Básica e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão e votação, o Projeto de Lei Complementar nº 02/2025 foi levado em primeira votação sendo aprovado por unanimidade dentre os presentes. Primeira discussão e votação do Projeto de Lei nº 03/2025 – que altera a redação do artigo 18 e a Tabela de Valores de Diária – Anexo I, da Lei Municipal nº 1.319, de 20 de junho de 2023, que “Dispõe sobre o custeio de despesas de viagem e de deslocamentos no âmbito do Executivo Municipal, e dá outras providências”. Esgotada a fase de discussão, o Projeto de Lei nº 03/2025 foi levado em primeira votação obtendo o seguinte resultado: Os vereadores Renato, Geraldo, Lúcio, Jean, José Nogueira e Suely, votaram pela aprovação e os vereadores Wellington e Anderson votaram pela rejeição do Projeto. Ao final o Sr. Presidente declarou aprovado o Projeto por maioria simples. Primeira discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº 04/2025 – que altera o valor do vencimento básico inicial dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão e votação, o Projeto de Lei Complementar nº 04/2025 foi levado em primeira votação sendo aprovado por unanimidade dentre os presentes. Primeira discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº 05/2025 – que altera o vencimento dos cargos de Diretor de Escola, Vice-Diretor de Escola, Coordenador do Centro Educacional de Educação Infantil e Secretário de Escola, e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão e votação, o Projeto de Lei Complementar nº 05/2025 foi levado em primeira votação sendo aprovado por unanimidade dentre os presentes. Foi solicitada a palavra pela munícipe Luciana Mara de Oliveira Ramos Ribeiro, a qual foi concedida pelo Sr. Presidente, para tratar de interesses da municipalidade e projetos em pauta. A munícipe com a palavra, solicitou esclarecimentos e providências desta Casa Legislativa diante do ocorrido com a funcionária da Prefeitura Camila Cristina Pereira. O Assessor Jurídico desta Casa Legislativa informou a todos, a pedido do Sr. Presidente, que até o momento a Câmara não recebeu oficialmente nenhum documento ou denúncia envolvendo qualquer servidor da Prefeitura. A munícipe Luciana procedeu a leitura do art. 33, inciso II da Lei Orgânica Municipal, e solicitou providências aos nobres edis. O vereador Anderson fazendo uso da palavra disse que repudia qualquer tipo de violência contra a mulher, e que a Câmara ainda não foi noticiada e que se vier a acontecer, impune não irá ficar. O vereador Wellington fazendo uso da palavra fez de suas palavras as do vereador Anderson, disse ainda que a Câmara precisa ser notificada oficialmente e que serão necessárias provas para que o Legislativo tome alguma posição. A vereadora Suely fazendo uso da palavra, disse que o Legislativo irá agir com muita cautela e prudência, principalmente em relação aos diversos boatos, disse também que os vereadores irão tomar as medidas cabíveis no momento exato. Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão, mandando que lavrasse essa ata, a qual depois de lida, discutida e aprovada deverá ser por todos assinada.

Denilson Teixeira                    Renato José de Sousa	       Suely de Lourdes do N. Santos
Presidente                                Vice-Presidente	   	               1ª Secretária 



Jean Carlo Sutani              Anderson Resende P.Figueiredo             Geraldo Antônio da Silva
2º Secretário


ATA DA TERCEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBITURUNA DO EXERCÍCIO DE 2025 (DOIS MIL E VINTE E CINCO). Às 19h (dezenove horas) do dia 27 (vinte e sete) de janeiro de 2025 (dois mil e vinte e cinco), realizou-se a Terceira Reunião ordinária da Câmara Municipal de Ibituruna no exercício de 2025, sob a Presidência do vereador Denilson Teixeira. Em seguida, o Senhor Presidente, invocando a proteção de Deus declarou aberta a Sessão, dando boas-vindas a todos os Vereadores e Vereadora presentes. Estiveram presentes os Vereadores (as): Renato José de Sousa, Anderson Resende Pereira de Figueiredo, Denilson Teixeira, Geraldo Antônio da Silva, Suely de Lourdes do Nascimento dos Santos, Lúcio Heitor Ferreira, Wellington Emídio de Resende, Jean Carlo Sutani e José Nogueira da Silva. Para a ordem do dia constaram os seguintes expedientes: Leitura do Pedido de Providência nº 02/2025, de autoria da vereadora Suely, sobre a possibilidade de se proceder a irrigação na Rua Paulino Machado, com a utilização da chorumeira no bairro São Sebastião. Pedido de Providência nº 03/2025, de autoria da vereadora Suely, sobre a possibilidade de se proceder a instalação de poste de iluminação pública na guarita de ônibus no bairro São Sebastião. Requerimento nº 01/2025, de autoria do vereador Anderson, para que seja informado a esta Casa Legislativa onde estão sendo reparados os pneus da frota municipal, e onde os veículos estão sendo lavados, se já existe processo licitatório em andamento ou vigente. Segunda discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº 02/2025 – do Legislativo Municipal – que altera a Lei Complementar nº 1.039/2017, que dispõe sobre a estrutura administrativa da Câmara Municipal de Ibituruna-MG e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão, o Projeto de Lei  de Complementar nº 02/2025 – do Legislativo Municipal foi levado em segunda votação sendo aprovado por unanimidade entre os presentes. Segunda discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº 01/2025 – do Legislativo Municipal – que autoriza a correção anual de vencimentos aos Servidores desta Casa Legislativa e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão, o Projeto de Lei de Complementar nº 01/2025 – do Legislativo Municipal foi levado em segunda votação sendo aprovado por unanimidade entre os presentes. Segunda discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº 01/2025 – que autoriza a correção de vencimentos, proventos e pensões dos profissionais ativos, inativos e pensionistas do Município de Ibituruna e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão e votação, o Projeto de Lei Complementar nº 01/2025 foi levado em segunda votação sendo aprovado por unanimidade dentre os presentes. Segunda discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº 02/2025 – que altera o valor do vencimento básico inicial dos Profissionais do Magistério Público da Educação Básica e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão e votação, o Projeto de Lei Complementar nº 02/2025 foi levado em segunda votação sendo aprovado por unanimidade dentre os presentes. Segunda discussão e votação do Projeto de Lei nº 03/2025 – que altera a redação do artigo 18 e a Tabela de Valores de Diária – Anexo I, da Lei Municipal nº 1.319, de 20 de junho de 2023, que “Dispõe sobre o custeio de despesas de viagem e de deslocamentos no âmbito do Executivo Municipal, e dá outras providências”. Esgotada a fase de discussão, o Projeto de Lei nº 03/2025 foi levado em segunda votação obtendo o seguinte resultado: Os vereadores Renato, Geraldo, Lúcio, Jean, José Nogueira e Suely, votaram pela aprovação e os vereadores Wellington e Anderson votaram pela rejeição do Projeto. O vereador Anderson ao proferir seu voto justificou no sentido de que não houveram parâmetros para justificar o aumento do valor de diárias para o Prefeito Municipal, sendo que constam no projeto aumento com valores de 68%, de 25% e até de 135%, disse ainda que seu voto não se refere a diárias de servidores e motoristas.  Ao final o Sr. Presidente declarou aprovado o Projeto por maioria simples. Segunda discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº 04/2025 – que altera o valor do vencimento básico inicial dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão e votação, o Projeto de Lei Complementar nº 04/2025 foi levado em segunda votação sendo aprovado por unanimidade dentre os presentes. Segunda discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº 05/2025 – que altera o vencimento dos cargos de Diretor de Escola, Vice-Diretor de Escola, Coordenador do Centro Educacional de Educação Infantil e Secretário de Escola, e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão e votação, o Projeto de Lei Complementar nº 05/2025 foi levado em segunda votação sendo aprovado por unanimidade dentre os presentes. Prosseguindo, foi concedida a palavra ao Sr. Secretário de Esportes Felipe Teixeira para proceder as explanações em relação do Projeto do Athletic dizendo que o Projeto comtemplará crianças e jovens de diversas idades, materiais esportivos com a marca Athletic, coordenadores que irão acompanhar o projeto com 150 crianças do Município, e também agradeceu a confiança dos vereadores. O vereador Wellington indagou se atenderia meninas e meninos, o Secretário prontamente afirmou que sim. O vereador José Nogueira indagou sobre a possibilidade de campeonatos com municípios vizinhos, o Secretário disse que só ocorrerão com equipes que possuírem a mesma parceria com a Athletic. Primeira discussão e votação do Projeto de Lei nº 012/2025, que autoriza abertura de crédito especial e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão, o Projeto de Lei nº 012/2025 foi levado em uma única votação valendo por duas, a pedido da vereadora Suely, sendo aprovado por unanimidade dentre os presentes. Primeira discussão e votação do Projeto de Lei nº 011/2025, que autoriza abertura de crédito especial e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão, o Projeto de Lei nº 011/2025 foi levado em uma única votação valendo por duas, a pedido do vereador Jean, sendo aprovado por unanimidade dentre os presentes. Primeira discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº 10/2025 – que aumenta o número de vagas para auxiliar de escritório, auxiliar de consultório dental e enfermeiro, no âmbito da administração pública municipal e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão e votação, o Projeto de Lei Complementar nº 010/2025 foi levado em primeira votação sendo aprovado por unanimidade dentre os presentes. Primeira discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº 06/2025 – que dispõe sobre a criação dos cargos de coordenador de obras, diretor de licitação e coordenador em saúde, de provimento em comissão, no âmbito da Administração Pública Municipal, e dá outras providências. Foi solicitada vista ao projeto pelo vereador Wellington, que justificou no sentido de se obter maiores informações sobre a necessidade de criação dos referidos cargos. Ao final o Sr. Presidente concedeu a vista ao vereador. Primeira discussão do Projeto de Lei nº 09/2025 – que dispõe sobre a alteração de nomenclatura do cargo de Auxiliar de Enfermagem para Técnico em Enfermagem no Quadro de Cargos e Carreiras do Poder Executivo Municipal, define atribuições, requisitos, regularização funcional e adequações administrativas, e dá outras providências. O Assessor Jurídico procedeu as explanações em relação ao projeto, dizendo aos presentes que solicitou maiores informações ao Executivo Municipal para relatar a esta Casa Legislativa, detalhadamente, se todos os profissionais pelos quais passarão a ter a nomenclatura do cargo alterada para Técnico de Enfermagem, possuem a certificação necessária como requisito imprescindível para a regularização funcional. Neste diapasão, como forma de subsidiar o Projeto de Lei em questão, para que também enviasse cópia dos certificados de Técnico de Enfermagem dos ocupantes atualmente dos cargos de Auxiliar de Enfermagem e que passarão a ter a nomenclatura alterada, bem como informar aqueles que não possuem referida certificação. Prosseguindo, o vereador Wellington solicitou a Secretária de Saúde Tamires, presente na reunião, para que procedesse a explicação da necessidade de criação dos cargos para a Secretaria de Saúde, a mesma informou ser de suma importância para que os serviços públicos de saúde sejam prestados da melhor forma possível, ampliando os atendimentos à população e agilizando os serviços diários e burocráticos. Ao final o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos os munícipes presentes na reunião. Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão, mandando que lavrasse essa ata, a qual depois de lida, discutida e aprovada deverá ser por todos assinada.  




Denilson Teixeira – Presidente da Câmara                   



Renato José de Sousa – Vice- Presidente da Câmara	      
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Jean Carlo Sutani – 2º Secretário           

 


Anderson Resende Pereira de Figueiredo             





Geraldo Antônio da Silva




José Nogueira da Silva




Lúcio Heitor Ferreira 




Wellington Emídio de Resende 










ATA DA QUARTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBITURUNA DO EXERCÍCIO DE 2025 (DOIS MIL E VINTE E CINCO). Às 19h (dezenove horas) do dia 03 (três) de fevereiro de 2025 (dois mil e vinte e cinco), realizou-se a Quarta Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Ibituruna no exercício de 2025, sob a Presidência do vereador Denilson Teixeira. Em seguida, o Senhor Presidente, invocando a proteção de Deus declarou aberta a Sessão, dando boas-vindas a todos os Vereadores e Vereadora presentes. Estiveram presentes os Vereadores (as): Renato José de Sousa, Anderson Resende Pereira de Figueiredo, Denilson Teixeira, Geraldo Antônio da Silva, Suely de Lourdes do Nascimento dos Santos, Lúcio Heitor Ferreira, Wellington Emídio de Resende, Jean Carlo Sutani e José Nogueira da Silva. Para a ordem do dia constaram os seguintes expedientes: Requerimento nº 03/2025, de autoria do vereador Wellington, para que seja enviado a esta Casa Legislativa, cópia de qualquer documento referente a regularização e fiscalização do Loteamento Sete Irmãos, situado neste município. Segunda discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº 10/2025 – que aumenta o número de vagas para auxiliar de escritório, auxiliar de consultório dental e enfermeiro, no âmbito da administração pública municipal e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão e votação, o Projeto de Lei Complementar nº 010/2025 foi levado em segunda votação sendo aprovado por unanimidade dentre os presentes. O vereador Wellington ao proferir seu voto com ressalvas, disse para o Executivo atentar-se para o desvio de função dos cargos que estão sendo aprovados, solicitando que tal ressalva conte neste ata. Primeira discussão e votação do Projeto de Lei nº 08/2025 – que cria o regime de plantão de sobreaviso dos motoristas de ambulância e dá outras providências. A vereadora Suely solicitou vistas ao Projeto, sendo concedida pelo Sr. Presidente. Terceira discussão e primeira votação do Projeto de Lei Complementar nº 06/2025 – que dispõe sobre a criação dos cargos de coordenador de obras, diretor de licitação e coordenador em saúde, de provimento em comissão, no âmbito da Administração Pública Municipal, e dá outras providências. Foi lido ofício do Executivo Municipal em resposta as solicitações e indagações pela Comissão de Legislação e Justiça. O vereador Anderson indagou para que referida resposta fosse lida e discutida na reunião de Comissões desta Casa Legislativa. O vereador Wellington chamou atenção para sua solicitação para que os Secretários das pastas pelas quais estavam criando referidos cargos se apresentassem ao plenário desta Casa Legislativa, dizendo que mais uma vez não fora atendido pela Secretaria de Obras. Esgotada a fase de discussão e votação, o Projeto de Lei Complementar nº 06/2025 foi levado em primeira votação sendo aprovado por unanimidade dentre os presentes.  Segunda discussão do Projeto de Lei nº 09/2025 – que dispõe sobre a alteração de nomenclatura do cargo de Auxiliar de Enfermagem para Técnico em Enfermagem no Quadro de Cargos e Carreiras do Poder Executivo Municipal, define atribuições, requisitos, regularização funcional e adequações administrativas, e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão e votação, o Projeto de Lei nº 09/2025 foi levado em primeira votação sendo aprovado por unanimidade dentre os presentes, juntamente com a emenda apresentada. Prosseguindo foram distribuídos os seguintes avulsos: Parecer técnico emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, para análise e votação dos vereadores, referente ao exercício de 2022, conforme Lei Orgânica e Regimento Interno para confecção da Resolução de Julgamento de Contas. Ao final o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos os munícipes presentes na reunião. Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão, mandando que lavrasse essa ata, a qual depois de lida, discutida e aprovada deverá ser por todos assinada.  


Denilson Teixeira  	                           Renato José de Sousa
Presidente da Câmara                   	Vice- Presidente da Câmara


	


 Suely de Lourdes do Nascimento dos Santos 	          Jean Carlo Sutani
1ª Secretária	                                                                       2º Secretário           





Anderson Resende Pereira de Figueiredo             	          Geraldo Antônio da Silva






José Nogueira da Silva	                                             Lúcio Heitor Ferreira 






Wellington Emídio de Resende 




ATA DA QUINTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBITURUNA DO EXERCÍCIO DE 2025 (DOIS MIL E VINTE E CINCO). Às 19h (dezenove horas) do dia 10 (dez) de fevereiro de 2025 (dois mil e vinte e cinco), realizou-se a Quinta Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Ibituruna no exercício de 2025, sob a Presidência Interina do vereador Renato José de Sousa. Em seguida, o Senhor Presidente, invocando a proteção de Deus declarou aberta a Sessão, dando boas-vindas a todos os Vereadores e Vereadora presentes. Estiveram presentes os Vereadores (as): Renato José de Sousa, Anderson Resende Pereira de Figueiredo, Geraldo Antônio da Silva, Suely de Lourdes do Nascimento dos Santos, Lúcio Heitor Ferreira, Wellington Emídio de Resende, Jean Carlo Sutani e José Nogueira da Silva. Foi constatada a ausência do vereador Denilson Teixeira, a qual teve a mesma justificada. Para a ordem do dia constaram os seguintes expedientes: Segunda discussão do Projeto de Lei nº 08/2025 – que cria o regime de plantão de sobreaviso dos motoristas de ambulância e dá outras providências. O vereador José Nogueira solicitou vistas ao Projeto, sendo concedida pelo Sr. Presidente. Quarta discussão e segunda votação do Projeto de Lei Complementar nº 06/2025 – que dispõe sobre a criação dos cargos de coordenador de obras, diretor de licitação e coordenador em saúde, de provimento em comissão, no âmbito da Administração Pública Municipal, e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão e votação, o Projeto de Lei Complementar nº 06/2025 foi levado em segunda votação sendo aprovado por unanimidade dentre os presentes.  Terceira discussão e segunda votação do Projeto de Lei nº 09/2025 – que dispõe sobre a alteração de nomenclatura do cargo de Auxiliar de Enfermagem para Técnico em Enfermagem no Quadro de Cargos e Carreiras do Poder Executivo Municipal, define atribuições, requisitos, regularização funcional e adequações administrativas, e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão e votação, o Projeto de Lei nº 09/2025 foi levado em segunda votação sendo aprovado por unanimidade dentre os presentes. Ao final o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos os munícipes presentes na reunião. Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão, mandando que lavrasse essa ata, a qual depois de lida, discutida e aprovada deverá ser por todos assinada.  


Suely de Lourdes do Nascimento dos Santos	                           Renato José de Sousa
1ª Secretária	Vice- Presidente da Câmara


	



	          Jean Carlo Sutani
Wellington Emídio de Resende                                                     2ºSecretário
	                                                                       





Anderson Resende Pereira de Figueiredo             	          Geraldo Antônio da Silva






José Nogueira da Silva	                                             Lúcio Heitor Ferreira 





































ATA DA SEXTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBITURUNA DO EXERCÍCIO DE 2025 (DOIS MIL E VINTE E CINCO). Às 19h (dezenove horas) do dia 17 (dezessete) de fevereiro de 2025 (dois mil e vinte e cinco), realizou-se a Sexta Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Ibituruna no exercício de 2025, sob a Presidência do vereador Denilson Teixeira. Em seguida, o Senhor Presidente, invocando a proteção de Deus declarou aberta a Sessão, dando boas-vindas a todos os Vereadores e Vereadora presentes. Estiveram presentes os Vereadores (as): Denilson Teixeira, Renato José de Sousa, Anderson Resende Pereira de Figueiredo, Geraldo Antônio da Silva, Suely de Lourdes do Nascimento dos Santos, Lúcio Heitor Ferreira, Wellington Emídio de Resende, Jean Carlo Sutani e José Nogueira da Silva. Para a ordem do dia constaram os seguintes expedientes: Foi lido ofício do Executivo Municipal em referência a retirada do Projeto de Lei nº 08/2025 – que cria o regime de plantão de sobreaviso dos motoristas de ambulância e dá outras providências, justificando-se no sentido de proceder a ajustes. Leitura de Convite do Executivo Municipal em referência a Trilhão com destino à Serra Negra, subscrito pelo Secretário Municipal de Esportes, a se realizar na data de 23 de fevereiro do corrente ano. Foi distribuído o seguinte avulso: Projeto de Lei nº 013/2025 que autoriza abertura de crédito especial e dá outras providências. Prosseguindo, o vereador Wellington fazendo uso da palavra indagou sobre os remédios que estavam sendo vendidos aos munícipes durante o evento de castração de animais promovido pelo Executivo Municipal, segundo ele referido evento em outras edições fornecia os remédios de forma gratuita, disse quer irá procurar maiores informações a respeito. Ainda com a palavra o vereador Wellington convidou a todos os vereadores e vereadora presentes para reunião com o Bispo em São João del Rei, sobre a campanha da fraternidade a se realizar na data de sexta-feira 21 de fevereiro do corrente ano. Ao final o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos os munícipes presentes na reunião. Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão, mandando que lavrasse essa ata, a qual depois de lida, discutida e aprovada deverá ser por todos assinada.  


Denilson Teixeira  	                           Renato José de Sousa
Presidente da Câmara                   	Vice- Presidente da Câmara


	


 Suely de Lourdes do Nascimento dos Santos 	          Jean Carlo Sutani
1ª Secretária	                                                                       2º Secretário           





Anderson Resende Pereira de Figueiredo             	          Geraldo Antônio da Silva






José Nogueira da Silva	                                             Lúcio Heitor Ferreira 






Wellington Emídio de Resende 




































ATA DA SÉTIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBITURUNA DO EXERCÍCIO DE 2025 (DOIS MIL E VINTE E CINCO). Às 19h (dezenove horas) do dia 24 (vinte e quatro) de fevereiro de 2025 (dois mil e vinte e cinco), realizou-se a Sétima Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Ibituruna no exercício de 2025, sob a Presidência do vereador Denilson Teixeira. Em seguida, o Senhor Presidente, invocando a proteção de Deus declarou aberta a Sessão, dando boas-vindas a todos os Vereadores e Vereadora presentes. Estiveram presentes os Vereadores (as): Denilson Teixeira, Renato José de Sousa, Anderson Resende Pereira de Figueiredo, Geraldo Antônio da Silva, Suely de Lourdes do Nascimento dos Santos, Lúcio Heitor Ferreira, Wellington Emídio de Resende, Jean Carlo Sutani e José Nogueira da Silva. Para a ordem do dia constaram os seguintes expedientes: Leitura do Pedido de Providência nº 06/2025, de autoria do vereador Wellington, sobre a possibilidade de se proceder a disponibilização de reforço do efetivo policial, durante as festividades do Carnaval. Pedido de Providência nº 04/2025, de autoria da vereadora Suely, sobre a possibilidade de se proceder a designação de um servidor específico para proceder a limpeza e segurança da creche municipal. Pedido de Providência nº 05/2025, de autoria da vereadora Suely, sobre a possibilidade de se proceder a remoção de lambada na Rua Silvestre Machado. Pedido de Providência nº 07/2025, de autoria da vereadora Suely, sobre a possibilidade de se proceder a instalação de lombada/quebra-molas, na altura da Creche Municipal. Requerimento nº 04/2025, de autoria do vereador Wellington, para que seja enviado a esta Casa Legislativa cópia de toda documentação referente ao evento de castração de animais, ocorrido na data de 15 de fevereiro do corrente ano. Primeira discussão e votação do Projeto de Lei nº 013/2025 que autoriza abertura de crédito especial e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão, o Projeto de Lei nº 013/2025 foi levado em uma única votação valendo por duas, a pedido da vereadora Suely, sendo aprovado por unanimidade dentre os presentes. Primeira discussão e votação do Projeto de Resolução nº 02/2025, que dispõe sobre o julgamento das contas do Executivo Municipal referente ao exercício de 2022 e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão, o Projeto de Resolução nº 02/2025 foi levado em primeira votação, sendo ao final aprovado por unanimidade dentre os presentes.  Primeira discussão e votação do Projeto de Lei nº 014/2025 que cria o regime de sobreaviso e plantão dos motoristas de ambulância e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão, o Projeto de Lei nº 014/2025 foi levado em uma única votação valendo por duas, a pedido do vereador Jean, sendo aprovado por unanimidade dentre os presentes. Prosseguindo, foi dada a palavra a munícipe Jocielli Rosa Farias, para tratar de assuntos sobre lavagem de veículos e reparo de pneus da Prefeitura Municipal. Disse que se trata do Requerimento nº 01/2025 de autoria do vereador Anderson e o ofício nº 054 do Executivo Municipal sobre informações em relação a prestação de serviços de borracharia e serviços de lavagem automotiva. Questionou sobre o ofício resposta do Executivo Municipal em relação ao mesmo ter indagado sobre os valores que eram pagos em exercícios anteriores, dizendo que o cenário econômico era outro, que era necessário reajuste para suprir as despesas da empresa que prestava os serviços. Questionou se os salários dos políticos ficaram congelados por durante quatro anos, disse que os serviços prestados na gestão anterior eram realizados de forma eficiente. Questionou se o local onde os Sr. Prefeito Municipal disse que atualmente faz a lavagem dos veículos é apropriado para realizar o serviço, se esta regularizado para atendimento as normas ambientais. Questionou se o óleo e a graxa que cai do veículo está com sua destinação apropriada em atendimento as leis ambientais vigentes, se as ambulâncias e veículos da saúde estão sendo desinfetados de forma correta. Disse que o ofício resposta do Executivo Municipal não respondeu o que de fato estava sendo questionado no requerimento do vereador Anderson, ou seja, onde estão sendo feitas as lavagens de veículos e reparos de pneus da frota municipal, se existe processo de licitação vigente, ou em andamento, e porque ainda não foi realizado licitação se os valores são discutidos entre os concorrentes. Solicitou que medidas fossem tomadas e que fará denúncia ao Ministério Público para apurar supostas irregularidades. Por fim solicitou que sua presença fosse registrada nesta ata e também cópia da mesma. O vereador Anderson fazendo uso da palavra disse que o Sr. Prefeito Municipal  está levando para o lado político e que não solicitou informações na gestão anterior porque não houveram pedidos dos munícipes e que existia o devido processo de licitação vigente, e que como vereador tem o direito e dever de fiscalizar, e que assim o fará. Foi lido o ofício resposta que o Executivo Municipal encaminhou para o vereador Anderson. O Sr. Presidente disse que foram esclarecidos os fatos e ao final agradeceu a presença de todos os munícipes presentes na reunião. Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão, mandando que lavrasse essa ata, a qual depois de lida, discutida e aprovada deverá ser por todos assinada.  











ATA DA OITAVA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBITURUNA DO EXERCÍCIO DE 2025 (DOIS MIL E VINTE E CINCO). Às 19h (dezenove horas) do dia 10 (dez) de março de 2025 (dois mil e vinte e cinco), realizou-se a Oitava Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Ibituruna no exercício de 2025, sob a Presidência do vereador Denilson Teixeira. Em seguida, o Senhor Presidente, invocando a proteção de Deus declarou aberta a Sessão, dando boas-vindas a todos os Vereadores e Vereadora presentes. Estiveram presentes os Vereadores (as): Denilson Teixeira, Renato José de Sousa, Anderson Resende Pereira de Figueiredo, Geraldo Antônio da Silva, Suely de Lourdes do Nascimento dos Santos, Lúcio Heitor Ferreira, Wellington Emídio de Resende, Jean Carlo Sutani e José Nogueira da Silva. Para a ordem do dia constaram os seguintes expedientes: Leitura do Requerimento nº 05/2025, de autoria do vereador Anderson, para que seja enviado informações a respeito de Processo Licitatório para aquisição de Balança Rodoviária. Requerimento nº 06/2025, de autoria da vereadora Suely, solicitando informações a respeito do Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos Municipais de Ibituruna-MG. Requerimento nº 07/2025, de autoria do vereador Anderson, solicitando informações a respeito de convênio celebrado em virtude de indicação do Deputado Federal Luiz Fernando Faria, para infraestrutura urbana. Segunda discussão e votação do Projeto de Resolução nº 02/2025, que dispõe sobre o julgamento das contas do Executivo Municipal referente ao exercício de 2022 e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão, o Projeto de Resolução nº 02/2025 foi levado em segunda votação, sendo ao final aprovado por unanimidade dentre os presentes.  Foi distribuído avulso do Projeto de Resolução nº 03/2025 que dispõe sobre o julgamento das contas do Executivo Municipal referente ao exercício de 2020. O Sr. Presidente parabenizou a organização da Administração Municipal em relação as festividades de Carnaval, cumprimentando o Secretário de Obras presente na reunião. A vereadora Suely parabenizou a todas as mulheres, em virtude do dia nacional das mulheres. Ao final o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos os munícipes presentes na reunião. Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão, mandando que lavrasse essa ata, a qual depois de lida, discutida e aprovada deverá ser por todos assinada.  








ATA DA NONA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBITURUNA DO EXERCÍCIO DE 2025 (DOIS MIL E VINTE E CINCO). Às 19h (dezenove horas) do dia 17 (dezessete) de março de 2025 (dois mil e vinte e cinco), realizou-se a Nona Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Ibituruna no exercício de 2025, sob a Presidência do vereador Denilson Teixeira. Em seguida, o Senhor Presidente, invocando a proteção de Deus declarou aberta a Sessão, dando boas-vindas a todos os Vereadores e Vereadora presentes. Estiveram presentes os Vereadores (as): Denilson Teixeira, Renato José de Sousa, Anderson Resende Pereira de Figueiredo, Geraldo Antônio da Silva, Suely de Lourdes do Nascimento dos Santos, Lúcio Heitor Ferreira, Wellington Emídio de Resende, Jean Carlo Sutani e José Nogueira da Silva. Para a ordem do dia constaram os seguintes expedientes: Leitura do Pedido de Providência nº 08/2025, de autoria do vereador Jean, para que seja estudada a possibilidade de se proceder a construção de 02 banheiros e uma sala de reuniões na Igreja São Sebastião. Leitura de Convite da Secretaria do Meio Ambiente e DMAE, para as comemorações em referência ao dia da água, a ocorrer nas datas de 20 e 21 de março do corrente ano em parceria com as escolas Municipal e Estadual. Convite do Secretário de Esportes para inauguração do Núcleo Educacional Atletic, a se realizar na data de 20 de março do corrente ano na quadra poliesportiva, a partir das 17h. Foram lidas as respostas do Executivo Municipal aos pedidos de providências nsº 04,05 e 07/2025, de autoria da vereadora Suely, requerimento nº 07/2025 do vereador Anderson e requerimento nº 03/2025 de autoria do vereador Wellington. Primeira discussão e votação do Projeto de Resolução nº 03/2025, que dispõe sobre o julgamento das contas do Executivo Municipal referente ao exercício de 2020 e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão, o Projeto de Resolução nº 03/2025 foi levado em primeira votação, sendo ao final aprovado por unanimidade dentre os presentes.  O vereador Wellington fazendo uso da palavra relatou sobre as questões relacionadas ao depósito de lixo pela população na estrada rural do bairro Nossa Senhora Aparecida, disse que o Prefeito informou que irá providenciar a instalação de câmeras de segurança no referido local. Disse sobre conversa com a Secretária de Meio Ambiente Quilsilâine Carvalho, em relação da necessidade de conscientização da população sobre descarte correto do lixo urbano, disse ainda que irá se encontrar com a Secretária na data de 19 de março do corrente ano. Ao final o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos os munícipes presentes na reunião. Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão, mandando que lavrasse essa ata, a qual depois de lida, discutida e aprovada deverá ser por todos assinada.  


ATA DA DÉCIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBITURUNA DO EXERCÍCIO DE 2025 (DOIS MIL E VINTE E CINCO). Às 19h (dezenove horas) do dia 24 (vinte e quatro) de março de 2025 (dois mil e vinte e cinco), realizou-se a Décima Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Ibituruna no exercício de 2025, sob a Presidência do vereador Denilson Teixeira. Em seguida, o Senhor Presidente, invocando a proteção de Deus declarou aberta a Sessão, dando boas-vindas a todos os Vereadores e Vereadora presentes. Estiveram presentes os Vereadores (as): Denilson Teixeira, Renato José de Sousa, Anderson Resende Pereira de Figueiredo, Geraldo Antônio da Silva, Suely de Lourdes do Nascimento dos Santos, Lúcio Heitor Ferreira, Wellington Emídio de Resende, Jean Carlo Sutani e José Nogueira da Silva. Para a ordem do dia constaram os seguintes expedientes: Leitura do Pedido de Providência nº 09/2025, de autoria do vereador Wellington, para que seja estudada a possibilidade de se priorizar a contratação de Veterinário, em virtude da necessidade de regularização e retorno das atividades do programa de melhoramento genético. Foram lidas as respostas do Executivo Municipal ao pedido de providência nº 08/2025, de autoria do vereador Jean, Requerimento nº 05/2025 do vereador Anderson e Requerimento nº 04/2025 de autoria do vereador Wellington. Segunda discussão e votação do Projeto de Resolução nº 03/2025, que dispõe sobre o julgamento das contas do Executivo Municipal referente ao exercício de 2020 e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão, o Projeto de Resolução nº 03/2025 foi levado em segunda votação, sendo ao final aprovado por unanimidade dentre os presentes. Foram distribuídos os seguintes avulsos: Projeto de Resolução nº 04/2025, que dispõe sobre o julgamento das Contas do Executivo Municipal referente ao exercício de 2023 e Projeto de Lei nº 015/2025 que autoriza o Poder Executivo a adquirir ovos de páscoa para distribuição aos alunos das Escolas localizadas no Município de Ibituruna, e beneficiários de projetos ou programas desenvolvidos pela Secretaria de Ação Social do Município. O Sr. Presidente agradeceu aos vereadores Wellington e José Nogueira por estarem presentes no evento de inauguração do Núcleo Atlhetic em nosso Município. Ao final o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos os munícipes presentes na reunião. Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão, mandando que lavrasse essa ata, a qual depois de lida, discutida e aprovada deverá ser por todos assinada.  







ATA DA DÉCIMA PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBITURUNA DO EXERCÍCIO DE 2025 (DOIS MIL E VINTE E CINCO). Às 19h (dezenove horas) do dia 31 (trinta e um) de março de 2025 (dois mil e vinte e cinco), realizou-se a Décima Primeira Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Ibituruna no exercício de 2025, sob a Presidência do vereador Denilson Teixeira. Em seguida, o Senhor Presidente, invocando a proteção de Deus declarou aberta a Sessão, dando boas-vindas a todos os Vereadores e Vereadora presentes. Estiveram presentes os Vereadores (as): Denilson Teixeira, Renato José de Sousa, Anderson Resende Pereira de Figueiredo, Geraldo Antônio da Silva, Suely de Lourdes do Nascimento dos Santos, Lúcio Heitor Ferreira, Wellington Emídio de Resende, Jean Carlo Sutani e José Nogueira da Silva. Para a ordem do dia constaram os seguintes expedientes: Leitura do Pedido de Providência nº 010/2025, de autoria do vereador José Nogueira, para que seja estudada a possibilidade de disponibilizar café da manhã para os munícipes que vão agendar consultas e exames médicos no PSF. Foi lida a resposta do Executivo Municipal ao requerimento nº 06/2025, de autoria da vereadora Suely. Primeira discussão e votação do Projeto de Resolução nº 04/2025, que dispõe sobre o julgamento das Contas do Executivo Municipal referente ao exercício de 2023 e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão, o Projeto de Resolução nº 04/2025 foi levado em primeira votação, sendo ao final aprovado por unanimidade dentre os presentes. Primeira discussão e votação do Projeto de Lei nº 015/2025 que autoriza o Poder Executivo a adquirir ovos de páscoa para distribuição aos alunos das Escolas localizadas no Município de Ibituruna, e beneficiários de projetos ou programas desenvolvidos pela Secretaria de Ação Social do Município. Esgotada a fase de discussão, o Projeto de Lei nº 015/2025 foi levado em única votação a pedido da vereadora Suely, sendo ao final aprovado por unanimidade dentre os presentes. O vereador Anderson ao proferir seu voto, disse que como não fora informado o valor que será despendido no projeto, ficam os vereadores incumbidos de fiscalizar e obter tal informação. Foi distribuído o seguinte avulso: Projeto de Lei nº 016/2025, que aumenta o número de vagas para o cargo de motorista no âmbito da  Administração Pública Municipal e dá outras providências.  O Sr. Presidente passou a palavra ao Secretário de Esportes presente, o Sr. Filipe Teixeira, que agradeceu a todos vereadores pelo apoio no Projeto do Núcleo Atlhetic em nosso Município, distribuindo camisas do clube aos nobres edis. Ao final o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos os munícipes presentes na reunião. Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão, mandando que lavrasse essa ata, a qual depois de lida, discutida e aprovada deverá ser por todos assinada.  

ATA DA DÉCIMA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBITURUNA DO EXERCÍCIO DE 2025 (DOIS MIL E VINTE E CINCO). Às 19h (dezenove horas) do dia 07 (sete) de abril de 2025 (dois mil e vinte e cinco), realizou-se a Décima Segunda Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Ibituruna no exercício de 2025, sob a Presidência do vereador Denilson Teixeira. Em seguida, o Senhor Presidente, invocando a proteção de Deus declarou aberta a Sessão, dando boas-vindas a todos os Vereadores e Vereadora presentes. Estiveram presentes os Vereadores (as): Denilson Teixeira, Renato José de Sousa, Anderson Resende Pereira de Figueiredo, Geraldo Antônio da Silva, Suely de Lourdes do Nascimento dos Santos, Lúcio Heitor Ferreira, Wellington Emídio de Resende, Jean Carlo Sutani e José Nogueira da Silva. Para a ordem do dia constaram os seguintes expedientes: Leitura do Pedido de Providência nº 011/2025, de autoria da vereadora Suely, Para Que seja estudada a possibilidade de se proceder a instalação de corrimão ou guarda corpo para proteção na Rua 7 de Setembro na altura do nº 271. Segunda discussão e votação do Projeto de Resolução nº 04/2025, que dispõe sobre o julgamento das Contas do Executivo Municipal referente ao exercício de 2023 e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão, o Projeto de Resolução nº 04/2025 foi levado em segunda votação, sendo ao final aprovado por unanimidade dentre os presentes. Foi distribuído o seguinte avulso: Projeto de Resolução nº 05/2025 que altera a redação do art. 1º da Resolução nº 02/2025, que dispõe sobre o julgamento das contas do Executivo Municipal referente ao exercício de 2022 e dá outras providências.  Ao final o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos os munícipes presentes na reunião. Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão, mandando que lavrasse essa ata, a qual depois de lida, discutida e aprovada deverá ser por todos assinada.  












ATA DA DÉCIMA TERCEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBITURUNA DO EXERCÍCIO DE 2025 (DOIS MIL E VINTE E CINCO). Às 19h (dezenove horas) do dia 14 (quatorze) de abril de 2025 (dois mil e vinte e cinco), realizou-se a Décima Terceira Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Ibituruna no exercício de 2025, sob a Presidência do vereador Denilson Teixeira. Em seguida, o Senhor Presidente, invocando a proteção de Deus declarou aberta a Sessão, dando boas-vindas a todos os Vereadores e Vereadora presentes. Estiveram presentes os Vereadores (as): Denilson Teixeira, Renato José de Sousa, Anderson Resende Pereira de Figueiredo, Geraldo Antônio da Silva, Suely de Lourdes do Nascimento dos Santos, Lúcio Heitor Ferreira, Wellington Emídio de Resende, Jean Carlo Sutani e José Nogueira da Silva. Para a ordem do dia constaram os seguintes expedientes: Leitura do Pedido de Providência nº 012/2025, de autoria do vereador Wellington sobre a possibilidade de se proceder a melhoria da sinalização viária da Travessa Castelo Branco, com a instalação de dispositivo catadióptrico. Pedido de Providência nº 013/2025, de autoria do vereador Wellington para que seja estudada a possibilidade de se proceder a instalação de faixa estendida em frente ao ônibus perto do Estádio Municipal, no bairro Nossa Senhora Aparecida. Primeira discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº 016/2025, que aumenta o número de vagas para o cargo de motorista no âmbito da Administração Pública Municipal e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão, o Projeto de Lei Complementar nº 016/2025 foi levado em primeira votação, sendo aprovado por unanimidade dentre os presentes. Foram distribuídos os seguintes avulsos: Projeto de Lei nº 02/2025 – do Legislativo Municipal - que dispõe sobre o custeio de despesas de viagem e de deslocamentos no âmbito do Legislativo Municipal, e dá outras providências. Projeto de Lei Complementar nº 017/2025 que dispõe sobre o aumento de vagas para o cargo de Agente Administrativo no âmbito da administração pública municipal e dá outras providências. Primeira discussão e votação do Projeto de Resolução nº 05/2025, que altera a redação do art. 1º da Resolução nº 02/2025, que dispõe sobre o julgamento das contas do Executivo Municipal referente ao exercício de 2022 e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão, o Projeto de Resolução nº 05/2025 foi levado em primeira votação, sendo ao final aprovado por unanimidade dentre os presentes. O vereador Wellington fazendo uso da palavra explanou sobre os pedidos de providências de sua autoria inseridos em pauta, dizendo serem de suma importância em virtude da conscientização com os pais e as crianças que utilizam referidas vias. Disse também que em virtude do dia do café, e fazendo parte de uma Associação de Produtores, para que neste ano pudesse inserir na exposição agropecuária do município os cafés que são produzidos, melhorando e engrandecendo o evento. O vereador Anderson fazendo uso da palavra disse que juntamente com os vereadores Wellington e Nogueira, foram ao gabinete do Deputado Estadual Duarte Bechir e conseguiram para o município um emenda no valor de R$180.000,00 que fora destinada a Santa Casa De Bom Sucesso, em virtude do atendimento aos munícipes Ibiturunenses. Disse também que o Assessor do Deputado Luiz Fernando informou que indicou ao município a aquisição de uma pá carregadeira, sendo aceita pelo Prefeito Municipal e com previsão de entrega para a data de 30 de abril do corrente ano. O vereador Wellington disse também que serão solicitadas emendas para o Asilo de Caridade do Município. O Sr. Presidente agradeceu ao empenho dos vereadores, dizendo que a população tem solicitado a aquisição de um caminhão coletor de lixo, pedindo esforços em conjunto de todos os vereadores para referida aquisição. Ao final o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos os munícipes presentes na reunião. Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão, mandando que lavrasse essa ata, a qual depois de lida, discutida e aprovada deverá ser por todos assinada.  





















ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBITURUNA DO EXERCÍCIO DE 2025 (DOIS MIL E VINTE E CINCO). Às 18h (dezoito horas) do dia 16 (dezesseis) de abril de 2025 (dois mil e vinte e cinco), realizou-se a Primeira Reunião Extraordinária da Câmara Municipal de Ibituruna no exercício de 2025, sob a Presidência do vereador Denilson Teixeira. Em seguida, o Senhor Presidente, invocando a proteção de Deus declarou aberta a Sessão, dando boas-vindas a todos os Vereadores e Vereadora presentes. Estiveram presentes os Vereadores (as): Denilson Teixeira, Renato José de Sousa, Anderson Resende Pereira de Figueiredo, Geraldo Antônio da Silva, Suely de Lourdes do Nascimento dos Santos, Lúcio Heitor Ferreira, Wellington Emídio de Resende, Jean Carlo Sutani e José Nogueira da Silva. Para a ordem do dia constaram os seguintes expedientes: Segunda discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº 016/2025, que aumenta o número de vagas para o cargo de motorista no âmbito da Administração Pública Municipal e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão, o Projeto de Lei Complementar nº 016/2025 foi levado em segunda votação, sendo aprovado por unanimidade dentre os presentes. Ao final o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos os munícipes presentes na reunião, registrando a presença do Sr. Prefeito Municipal juntamente com o Vice-Prefeito e demais Secretários. Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão, mandando que lavrasse essa ata, a qual depois de lida, discutida e aprovada deverá ser por todos assinada.  















ATA DA DÉCIMA QUARTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBITURUNA DO EXERCÍCIO DE 2025 (DOIS MIL E VINTE E CINCO). Às 19h (dezenove horas) do dia 28 (vinte e oito) de abril de 2025 (dois mil e vinte e cinco), realizou-se a Décima Quarta Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Ibituruna no exercício de 2025, sob a Presidência do vereador Denilson Teixeira. Em seguida, o Senhor Presidente, invocando a proteção de Deus declarou aberta a Sessão, dando boas-vindas a todos os Vereadores e Vereadora presentes. Estiveram presentes os Vereadores (as): Denilson Teixeira, Renato José de Sousa, Anderson Resende Pereira de Figueiredo, Geraldo Antônio da Silva, Suely de Lourdes do Nascimento dos Santos, Lúcio Heitor Ferreira, Wellington Emídio de Resende, Jean Carlo Sutani e José Nogueira da Silva. Para a ordem do dia constaram os seguintes expedientes: Leitura do Pedido de Providência nº 014/2025, de autoria da vereadora Suely, sobre a possibilidade de instalação de ar condicionado no Clube Social Serra Negra. Primeira discussão e votação do Projeto de Lei nº 02/2025 – do Legislativo Municipal - que dispõe sobre o custeio de despesas de viagem e de deslocamentos no âmbito do Legislativo Municipal, e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão, o Projeto de Lei nº 02/2025 – do Legislativo Municipal - foi levado em primeira votação, sendo aprovado por unanimidade dentre os presentes. O vereador Wellington ao proferir seu voto disse que a diária deverá ser comprovada e que seja realmente necessário, que agregue valor ao município, e que não é porque existe limite máximo de diárias que os vereadores deverão usá-la. Primeira discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº 017/2025 que dispõe sobre o aumento de vagas para o cargo de Agente Administrativo no âmbito da administração pública municipal e dá outras providências. O vereador Wellington fazendo uso da palavra disse que referido cargo não contém especificação de onde o servidor será lotado na Secretaria de Saúde, nem qualquer explicação sobre a real necessidade, e que fez apenas uma observação devido este ser mais um projeto de aumento de vagas para os cargos da municipalidade, ressaltando que são apenas quatro meses de mandato e que o município não irá realizar políticas públicas senão com recursos próprios, e que é preciso gerir melhor os recursos públicos para que o mesmo não seja destinado apenas para pagamento de salários e que futuramente terão servidores ociosos. Esgotada a fase de discussão e votação, o Projeto de Lei Complementar nº 017/2025 obteve o seguinte resultado: os vereadores Renato, Geraldo, Lúcio, Jean, Nogueira e Anderson votaram pela aprovação do Projeto, e os vereadores Wellington e Suely pela rejeição do Projeto. Prosseguindo o Sr. Presidente declarou o projeto aprovado por  maioria absoluta. Ao final o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos os munícipes presentes na reunião. Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão, mandando que lavrasse essa ata, a qual depois de lida, discutida e aprovada deverá ser por todos assinada.  

































ATA DA DÉCIMA QUINTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBITURUNA DO EXERCÍCIO DE 2025 (DOIS MIL E VINTE E CINCO). Às 19h (dezenove horas) do dia 05 (cinco) de maio de 2025 (dois mil e vinte e cinco), realizou-se a Décima Quinta Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Ibituruna no exercício de 2025, sob a Presidência do vereador Denilson Teixeira. Em seguida, o Senhor Presidente, invocando a proteção de Deus declarou aberta a Sessão, dando boas-vindas a todos os Vereadores e Vereadora presentes. Estiveram presentes os Vereadores (as): Denilson Teixeira, Renato José de Sousa, Anderson Resende Pereira de Figueiredo, Geraldo Antônio da Silva, Suely de Lourdes do Nascimento dos Santos, Lúcio Heitor Ferreira, Wellington Emídio de Resende, Jean Carlo Sutani e José Nogueira da Silva. Para a ordem do dia constaram os seguintes expedientes: Leitura de ofício da Polícia Militar solicitando o espaço da Câmara Municipal para realizar reunião com os Comandantes da região na data de 14 de maio do corrente ano.  Segunda discussão e votação do Projeto de Lei nº 02/2025 – do Legislativo Municipal - que dispõe sobre o custeio de despesas de viagem e de deslocamentos no âmbito do Legislativo Municipal, e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão, o Projeto de Lei nº 02/2025 – do Legislativo Municipal - foi levado em segunda votação, sendo aprovado por unanimidade dentre os presentes. Segunda discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº 017/2025 que dispõe sobre o aumento de vagas para o cargo de Agente Administrativo no âmbito da administração pública municipal e dá outras providências. O vereador Anderson fazendo uso da palavra disse que o Prefeito da gestão anterior já havia dito da necessidade de criação do referido cargo. A vereadora Suely disse que o ex-Prefeito efetivou a servidora Geovana que trabalhava na recepção cumprindo a necessidade demandada, disse ainda  que referida servidora esta trabalhando no gabinete do Prefeito. Esgotada a fase de discussão e votação, o Projeto de Lei Complementar nº 017/2025 obteve o seguinte resultado: os vereadores Renato, Geraldo, Lúcio, Jean, Nogueira e Anderson votaram pela aprovação do Projeto, e os vereadores Wellington e Suely pela rejeição do Projeto. Prosseguindo o Sr. Presidente declarou o projeto aprovado por  maioria absoluta. A munícipe Josekely solicitou o uso da palavra, sendo aprovado pelo Sr. Presidente, e indagou aos nobres vereadores sobre a viabilidade de efetivar um Agente Administrativo enquanto se poderia efetivar dois auxiliares de escritório, tomando como base o vencimento dos referidos cargos, disse ainda que poderia efetivar dois auxiliares de escritório que residem no Município. O Sr. Presidente disse que se trata de um Projeto de autoria do Executivo Municipal. Ao final o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos os munícipes presentes na reunião. Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão, mandando que lavrasse essa ata, a qual depois de lida, discutida e aprovada deverá ser por todos assinada.  

































ATA DA DÉCIMA SEXTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBITURUNA DO EXERCÍCIO DE 2025 (DOIS MIL E VINTE E CINCO). Às 19h (dezenove horas) do dia 12 (doze) de maio de 2025 (dois mil e vinte e cinco), realizou-se a Décima Quinta Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Ibituruna no exercício de 2025, sob a Presidência do vereador Denilson Teixeira. Em seguida, o Senhor Presidente, invocando a proteção de Deus declarou aberta a Sessão, dando boas-vindas a todos os Vereadores e Vereadora presentes. Estiveram presentes os Vereadores (as): Denilson Teixeira, Renato José de Sousa, Anderson Resende Pereira de Figueiredo, Geraldo Antônio da Silva, Suely de Lourdes do Nascimento dos Santos, Lúcio Heitor Ferreira, Wellington Emídio de Resende, Jean Carlo Sutani. Foi constatada a ausência do vereador José Nogueira da Silva, o qual teve a mesma justificada.  Para a ordem do dia constaram os seguintes expedientes: Leitura do Pedido de Providência nº016/2025 de autoria do vereador Jean, para que seja estudada a possibilidade de se proceder a instalação de câmeras de segurança na escola do bairro São Sebastião. Pedido de Providência nº015/2025 de autoria do vereador Anderson, solicitando providências junto à CEMIG quanto as quedas constantes de energia em nosso município. O Sr. Presidente informou que o Prefeito Municipal já está tomando as devidas providências junto a Concessionária. O vereador Wellington orientou os munícipes no sentido de que havendo prejuízos com os equipamentos, será necessária a realização de Boletim de Ocorrência para ressarcimento dos valores. A vereadora Suely disse também que em conversa com o Prefeito Municipal, o mesmo tem ciência do ocorrido e tomará as providências cabíveis. Foram lidas as respostas do Executivo Municipal aos Pedidos de Providencias encaminhados, sendo: Pedidos nºs 010, 012, 013, e 014. Foram distribuídos os seguintes avulsos: Projeto de Lei nº 019/2025 – Dispõe sobre o Sistema Único de Assistência Social (SUAS) do Município de Ibituruna e dá outras providências. Projeto de Lei Complementar nº 020/2025 – Aumenta o número de vagas para o cargo de Assistente Social, no âmbito da Administração Pública Municipal e dá outras providências. Ao final o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos os munícipes presentes na reunião. Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão, mandando que lavrasse essa ata, a qual depois de lida, discutida e aprovada deverá ser por todos assinada.  





ATA DA DÉCIMA SÉTIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBITURUNA DO EXERCÍCIO DE 2025 (DOIS MIL E VINTE E CINCO). Às 19h (dezenove horas) do dia 19 (dezenove) de maio de 2025 (dois mil e vinte e cinco), realizou-se a Décima Sétima Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Ibituruna no exercício de 2025, sob a Presidência do vereador Denilson Teixeira. Em seguida, o Senhor Presidente, invocando a proteção de Deus declarou aberta a Sessão, dando boas-vindas a todos os Vereadores e Vereadora presentes. Estiveram presentes os Vereadores (as): Denilson Teixeira, Renato José de Sousa, Geraldo Antônio da Silva, Suely de Lourdes do Nascimento dos Santos, Lúcio Heitor Ferreira, Jean Carlo Sutani. Foram constatadas as ausências dos vereadores José Nogueira da Silva, Anderson Resende Pereira de Figueiredo e Wellington Emídio de Resende os quais tiveram as mesmas justificadas.  Para a ordem do dia constaram os seguintes expedientes: Leitura do Pedido de Providência nº 017/2025 de autoria do vereador Jean, para que seja estudada a possibilidade de se proceder a iluminação e reposicionamento do cruzeiro situado no bairro São Sebastião. Primeira discussão e votação do Projeto de Lei nº 019/2025 – Dispõe sobre o Sistema Único de Assistência Social (SUAS) do Município de Ibituruna e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão o Projeto de Lei nº 019/2025 foi levado em primeira votação, sendo aprovado por unanimidade dentre os presentes. Primeira discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº 020/2025 – Aumenta o número de vagas para o cargo de Assistente Social, no âmbito da Administração Pública Municipal e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão o Projeto de Lei Complementar nº 020/2025 foi levado em primeira votação, sendo aprovado por unanimidade dentre os presentes. Ao final o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos os munícipes presentes na reunião. Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão, mandando que lavrasse essa ata, a qual depois de lida, discutida e aprovada deverá ser por todos assinada.  










ATA DA DÉCIMA OITAVA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBITURUNA DO EXERCÍCIO DE 2025 (DOIS MIL E VINTE E CINCO). Às 19h (dezenove horas) do dia 26 (vinte e seis) de maio de 2025 (dois mil e vinte e cinco), realizou-se a Décima Oitava Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Ibituruna no exercício de 2025, sob a Presidência do vereador Denilson Teixeira. Em seguida, o Senhor Presidente, invocando a proteção de Deus declarou aberta a Sessão, dando boas-vindas a todos os Vereadores e Vereadora presentes. Estiveram presentes os Vereadores (as): Anderson Resende Pereira de Figueiredo, Denilson Teixeira, Renato José de Sousa, Geraldo Antônio da Silva, Suely de Lourdes do Nascimento dos Santos, Lúcio Heitor Ferreira, Jean Carlo Sutani e José Nogueira da Silva. Foi constatada a ausência do vereador Wellington Emídio de Resende o qual teve a mesma justificada.  Para a ordem do dia constaram os seguintes expedientes: Segunda discussão e votação do Projeto de Lei nº 019/2025 – Dispõe sobre o Sistema Único de Assistência Social (SUAS) do Município de Ibituruna e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão o Projeto de Lei nº 019/2025 foi levado em segunda votação, sendo aprovado por unanimidade dentre os presentes. Segunda discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº 020/2025 – Aumenta o número de vagas para o cargo de Assistente Social, no âmbito da Administração Pública Municipal e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão o Projeto de Lei Complementar nº 020/2025 foi levado em segunda votação, sendo aprovado por unanimidade dentre os presentes. Foi lido Convite do Secretário Municipal de esportes a respeito da 8º corrida e caminhada municipal pela vida, a se realizar na data de 08 de junho de 2025. O Sr. Presidente ressaltou a todos a importância da participação dos nobres edis. O vereador Anderson relatou a todos sobre a viagem realizada a Brasília, ressaltou que fora solicitado e encaminhado várias demandas do município, inclusive em relação à solicitação de caminhão coletor de lixo, patrulha rural e melhorias na iluminação do Estádio Municipal Antônio Galvoni Ramos, junto ao Deputado Federal Luiz Fernando. Ao final o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos os munícipes presentes na reunião. Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão, mandando que lavrasse essa ata, a qual depois de lida, discutida e aprovada deverá ser por todos assinada.  






ATA DA DÉCIMA NONA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBITURUNA DO EXERCÍCIO DE 2025 (DOIS MIL E VINTE E CINCO). Às 19h (dezenove horas) do dia 02 (dois) de junho de 2025 (dois mil e vinte e cinco), realizou-se a Décima Nona Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Ibituruna no exercício de 2025, sob a Presidência do vereador Denilson Teixeira. Em seguida, o Senhor Presidente, invocando a proteção de Deus declarou aberta a Sessão, dando boas-vindas a todos os Vereadores e Vereadora presentes. Estiveram presentes os Vereadores (as): Anderson Resende Pereira de Figueiredo, Denilson Teixeira, Renato José de Sousa, Geraldo Antônio da Silva, Suely de Lourdes do Nascimento dos Santos, Lúcio Heitor Ferreira, Jean Carlo Sutani, José Nogueira da Silva e Wellington Emídio de Resende. Para a ordem do dia constaram os seguintes expedientes: Foi lido Convite do Presidente do CIGEDAS para cerimônia do sexto prêmio Lobo Guará no Teatro Municipal de São João Del Rey, às 18h do dia 05 de junho do corrente ano. Foi distribuído avulso do Projeto de Lei nº 018/2025 – Dispõe sobre as diretrizes para elaboração e execução da Lei Orçamentária para o exercício de 2026. Ao final o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos os munícipes presentes na reunião. Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão, mandando que lavrasse essa ata, a qual depois de lida, discutida e aprovada deverá ser por todos assinada.  

















ATA DA VIGÉSIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBITURUNA DO EXERCÍCIO DE 2025 (DOIS MIL E VINTE E CINCO). Às 19h (dezenove horas) do dia 09 (nove) de junho de 2025 (dois mil e vinte e cinco), realizou-se a Vigésima Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Ibituruna no exercício de 2025, sob a Presidência do vereador Denilson Teixeira. Em seguida, o Senhor Presidente, invocando a proteção de Deus declarou aberta a Sessão, dando boas-vindas a todos os Vereadores e Vereadora presentes. Estiveram presentes os Vereadores (as): Anderson Resende Pereira de Figueiredo, Denilson Teixeira, Renato José de Sousa, Geraldo Antônio da Silva, Suely de Lourdes do Nascimento dos Santos, Lúcio Heitor Ferreira, Jean Carlo Sutani, José Nogueira da Silva e Wellington Emídio de Resende. Para a ordem do dia constaram os seguintes expedientes: Leitura do Pedido de Providência nº 018/2025, de autoria da vereadora Suely, para que seja estudada a possibilidade de se proceder a instalação de lombada/quebra-molas na Av. Presidente Médici, na altura do nº 760. Foram distribuídos os seguintes avulsos: Projeto de Lei Complementar nº 022/2025 – Que altera a Lei Municipal nº 415 de 31 de dezembro de 1992 – Código Tributário Municipal e dá outras providências. Projeto de Lei Complementar nº 023/2025 – Que acresce o §3º ao artigo 116, da Lei nº 553/97 que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ibituruna-MG. Projeto de Lei Complementar nº 024/2025 – Que altera a carga horária do cargo de nutricionista que atua no Programa Nacional de Alimentos Escolar. Primeira discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº 021/2025 – Que altera o anexo de cargos efetivos da Lei Municipal nº 55 de 18 de agosto de 1997, para ampliar o quantitativo de vagas do cargo Técnico de Enfermagem no âmbito da Administração Pública Municipal e dá outras providências. O vereador Wellington fazendo uso da palavra disse que não encontrou no projeto justificativas para aumento do quantitativo de vagas para referido cargo e nem se há a possibilidade de horário noturno. O vereador Wellington ainda disse sobre um projeto Federal sobre o atendimento noturno, inclusive com indicação do vereador José Nogueira sobre o assunto, que disse que o projeto se chama “Saúde na Hora”. A Secretária de Saúde fazendo uso da palavra disse que existe esta possibilidade de horário noturno para este cargo, inclusive com estudos de impacto econômico e financeiro para sua implementação, sendo de suma importância a aprovação do aumento de vagas. Disse também que não sabe da existência do referido projeto, mas que irá procurar saber mais detalhes. A vereadora Suely disse que a técnica já esta trabalhando, e por isso não há nenhuma alteração com a aprovação do projeto. O Prefeito Municipal, Devanil, fazendo uso da palavra disse que essa demanda é muito importante também para ampliação do atendimento em finais de semana e demais festividades do município. Esgotada a fase de discussão, Projeto de Lei Complementar nº 021 foi levado em primeira votação, sendo ao final aprovado por unanimidade dentre os presentes. Prosseguindo o vereador Wellington fazendo uso da palavra, disse que fora postada um vídeo no grupo de produtores rurais do município, se tratando da existência de diversas dragas na fazenda floresta, dizendo que os participantes do referido grupo tem cobrado diversas medidas em relação ao fato ocorrido. O Prefeito Municipal Devanil disse já ter conversado com as autoridades competentes, e que as mesmas já relataram que referidas dragas estão legalizadas, e que não existe legislação municipal que confere direitos ao município para proibir tal exploração. Ao final o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos os munícipes presentes na reunião. Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão, mandando que lavrasse essa ata, a qual depois de lida, discutida e aprovada deverá ser por todos assinada.  























ATA DA VIGÉSIMA PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBITURUNA DO EXERCÍCIO DE 2025 (DOIS MIL E VINTE E CINCO). Às 19h (dezenove horas) do dia 16 (dezesseis) de junho de 2025 (dois mil e vinte e cinco), realizou-se a Vigésima Primeira Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Ibituruna no exercício de 2025, sob a Presidência do vereador Denilson Teixeira. Em seguida, o Senhor Presidente, invocando a proteção de Deus declarou aberta a Sessão, dando boas-vindas a todos os Vereadores e Vereadora presentes. Estiveram presentes os Vereadores (as): Anderson Resende Pereira de Figueiredo, Denilson Teixeira, Renato José de Sousa, Geraldo Antônio da Silva, Suely de Lourdes do Nascimento dos Santos, Lúcio Heitor Ferreira, Jean Carlo Sutani, José Nogueira da Silva e Wellington Emídio de Resende. Para a ordem do dia constaram os seguintes expedientes: Leitura do Pedido de Providência nº 019/2025, de autoria do vereador Nogueira, para que seja estudada a possibilidade de se proceder a melhoria na sinalização viária da Avenida situada em frente ao PSF e atrás da Igreja do Rosário. Foi lido e disponibilizado para consulta o relatório anual da EMATER com o Município de Ibituruna, ressaltando as ações realizadas.  Foi lido ofício de agradecimento da Polícia Militar em função da realização de evento nesta Casa Legislativa. Foi distribuído o seguinte avulso: Projeto de Lei nº 025/2025, que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Controle Social e Saneamento Básico no Município de Ibituruna. Primeira discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº 024/2025 – Que altera a carga horária do cargo de nutricionista que atua no Programa Nacional de Alimentos Escolar. Esgotada a fase de discussão, o Projeto de Lei Complementar nº 024/2025 foi levado em primeira votação, sendo ao final aprovado por unanimidade dentre os presentes. Segunda discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº 021/2025 – Que altera o anexo de cargos efetivos da Lei Municipal nº 55 de 18 de agosto de 1997, para ampliar o quantitativo de vagas do cargo Técnico de Enfermagem no âmbito da Administração Pública Municipal e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão, Projeto de Lei Complementar nº 021 foi levado em segunda votação, sendo ao final aprovado por unanimidade dentre os presentes na reunião. O vereador Wellington fazendo uso da palavra, informou que compartilhou no grupo de vereadores sobre um vídeo que envolve uma briga generalizada no Município de Itumirim, ressaltou a importância da segurança pública, da presença de seguranças nas festividades em praça pública e a importância da prevenção, com a revista do público em geral. O vereador Anderson fazendo uso da palavra, informou que dia 12/06 esteve presente em Contagem, juntamente com os vereadores Jean Carlo Sutani, José Nogueira da Sila e Wellington Emídio de Resende, para recebimento de uma pá carregadeira para o Município de Ibituruna, em virtude de emenda parlamentar do Deputado Federal Luiz Fernando Faria. O Sr. Presidente agradeceu a presença dos munícipes presentes na reunião. Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão, mandando que lavrasse essa ata, a qual depois de lida, discutida e aprovada deverá ser por todos assinada.  






























ATA DA VIGÉSIMA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBITURUNA DO EXERCÍCIO DE 2025 (DOIS MIL E VINTE E CINCO). Às 19h (dezenove horas) do dia 23 (vinte e três) de junho de 2025 (dois mil e vinte e cinco), realizou-se a Vigésima Segunda Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Ibituruna no exercício de 2025, sob a Presidência do vereador Denilson Teixeira. Em seguida, o Senhor Presidente, invocando a proteção de Deus declarou aberta a Sessão, dando boas-vindas a todos os Vereadores e Vereadora presentes. Estiveram presentes os Vereadores (a): Denilson Teixeira, Renato José de Sousa, Geraldo Antônio da Silva, Lúcio Heitor Ferreira, Jean Carlo Sutani, José Nogueira da Silva e Wellington Emídio de Resende. Foram constatadas as ausências dos vereadores Anderson Resende Pereira de Figueiredo e Suely de Lourdes do Nascimento dos Santos, os quais tiveram a mesma justificada. Foi nomeado como Secretário Ad hoc o vereador Wellington Emídio de Resende. Para a ordem do dia constaram os seguintes expedientes: Segunda discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº 024/2025 – Que altera a carga horária do cargo de nutricionista que atua no Programa Nacional de Alimentos Escolar. Esgotada a fase de discussão, o Projeto de Lei Complementar nº 024/2025 foi levado em segunda votação, sendo ao final aprovado por unanimidade dentre os presentes. Primeira discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº 022/2025 – Que altera a Lei Municipal nº 415 de 31 de dezembro de 1992 – Código Tributário Municipal e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão, o Projeto de Lei Complementar nº 022/2025 foi levado em primeira votação, sendo ao final aprovado por unanimidade dentre os presentes, juntamente com a emenda modificativa nº 01/2025 apresentada. Primeira discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº 023/2025 – Que acresce o §3º ao artigo 116, da Lei nº 553/97 que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ibituruna-MG. O Assessor Jurídico explanou sobre o projeto, concluindo que o mesmo é deverás inconstitucional, por motivos e razões apresentadas eu seu parecer jurídico. Neste elastério, seguindo o parecer jurídico apresentado, as Comissões de Legislação e Justiça, Finanças Orçamento e Tomadas de Contas emitiram parecer para que o projeto não tramite junto ao plenário desta Casa Legislativa, fazendo com que a matéria seja rejeitada e não entre em votação em virtude da preliminar de constitucionalidade, conforme art. 64 da Lei Orgânica Municipal. Primeira discussão e votação do Projeto de Lei nº 025/2025, que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Controle Social e Saneamento Básico no Município de Ibituruna. Esgotada a fase de discussão, o Projeto de Lei nº 025/2025 foi levado em uma votação valendo por duas, a pedido do vereador Renato José de Sousa, sendo ao final aprovado por unanimidade dentre os presentes. Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão, mandando que lavrasse essa ata, a qual depois de lida, discutida e aprovada deverá ser por todos assinada. 
































ATA DA VIGÉSIMA TERCEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBITURUNA DO EXERCÍCIO DE 2025 (DOIS MIL E VINTE E CINCO). Às 19h (dezenove horas) do dia 30 (trinta) de junho de 2025 (dois mil e vinte e cinco), realizou-se a Vigésima Terceira Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Ibituruna no exercício de 2025, sob a Presidência do vereador Denilson Teixeira. Em seguida, o Senhor Presidente, invocando a proteção de Deus declarou aberta a Sessão, dando boas-vindas a todos os Vereadores e Vereadora presentes. Estiveram presentes os Vereadores (a): Anderson Resende Pereira de Figueiredo, Denilson Teixeira, Renato José de Sousa, Geraldo Antônio da Silva, Lúcio Heitor Ferreira, Jean Carlo Sutani, José Nogueira da Silva, Suely de Lourdes do Nascimento dos Santos e Wellington Emídio de Resende. Para a ordem do dia constaram os seguintes expedientes: Leitura de Convite do CEMEI para festividades juninas com comidas típicas e apresentações, a realizar na data de 04 de julho do corrente ano, às 18h no Clube Social Serra Negra. Leitura do Requerimento nº 08/2025 de autoria do vereador Wellington, para que seja enviado a esta Casa Legislativa, informações detalhadas quanto à segurança nos eventos realizados no município, especialmente durante festividades promovidas ou apoiadas pelo Poder Público. Leitura do Requerimento nº 09/2025 de autoria da vereadora Suely, para que seja informado a esta Casa Legislativa, se o município de Ibituruna possui calendário cultural, sendo que em caso negativo, para que promova a elaboração do referido. Foi distribuído o seguinte avulso: Projeto de Lei Complementar nº 026/2025 que cria o cargo de coordenador de atendimento ao usuário na Secretaria Municipal de Saúde, define suas atribuições, estabelece critérios de provimento e dá outras providências.  Segunda discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº 022/2025 – Que altera a Lei Municipal nº 415 de 31 de dezembro de 1992 – Código Tributário Municipal e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão, o Projeto de Lei Complementar nº 022/2025 foi levado em segunda votação, sendo ao final aprovado por unanimidade dentre os presentes, juntamente com a emenda modificativa nº 01/2025 apresentada. O Sr. Presidente informou a todos que nas próximas reuniões será discutida e estudada a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026, sendo que todos os anexos estão junto a Secretaria e poderão ser solicitados, bem como quaisquer dúvidas poderão ser sanadas junto aos Setores desta Casa Legislativa, a vereadora Suely solicitou que a reunião de Comissões a ser realizada na data de 07 de julho do corrente ano, fosse agendada para o horário de 18h, sendo aprovado pelos demais vereadores e confirmado pelo Sr. Presidente. O vereador Wellington fazendo uso da palavra deixou em aberto para que os demais vereadores interessados pudessem assinar o requerimento nº 08/2025 de sua autoria, sendo subscreventes os vereadores (a): Jean Carlo Sutani, Suely de Lourdes do Nascimento dos Santos, Anderson Resende Pereira de Figueiredo, Lúcio Heitor Ferreira e José Nogueira da Silva. Prosseguindo o vereador falou a respeito do referido requerimento, disse que o assunto segurança tem sido discutido em algumas reuniões desta Casa e na audiência pública e que aconteceu um fato em nossa Cidade este final de semana, sendo que não é possível minimizar essa questão, dizendo ter sido uma falha da segurança por “n” situações, sendo que poderia ter acontecido com qualquer cidadão Ibiturunense, o que o fez neste sentido solicitar esclarecimentos ao Executivo Municipal sobre diversos questionamentos em relação ao serviço de segurança prestada. Disse também que em nossa região existem várias festas e isso gera confiança para os criminosos agirem, sendo importante ter uma boa segurança e estar atento a isso. O Sr. Presidente disse ao vereador que concorda com suas palavras em partes, pois este tipo de situação como ocorrido em nosso município é imprevisível. Disse também que as festas no município tem melhorado a qualidade e atraído muitas pessoas, e que nunca houve uma segurança reforçada como é atualmente nas festas de rua, com gradil e seguranças, sendo que a administração tem se atentado para essas melhorias, disse também que durante as festividades no município serão instaladas câmeras com reconhecimento facial e que aqueles com pendências na justiça serão recolhidos para esclarecimentos. O vereador Wellington disse que Ibituruna por muito tempo tomou o nome de “chata” porque as pessoas não gostavam de vir ao município porque os policiais paravam os veículos, e que isso faz falta, sendo um ponto positivo para ser retomado. O vereador Anderson disse que fora colocado gradil neste mandato e que nos outros mandatos não teve e também não tem casos como o acontecido durante a festa por causa do reforço no policiamento. Disse também que outro caso a se pensar é em relação as festividades de rua, para que as mesmas possam ser reconduzidas para o parque de exposições, sendo que muitos acharão bom e/ou ruim, mas é um caso a se pensar, pois pode se controlar melhor toda situação, sem muitas falhas. Disse também para que seja estudada a possibilidade de se proceder a confecção de projeto de lei para que tais festividades sejam  conduzidas para o parque de exposições do município. A vereadora Suely disse que em relação a fala do vereador Anderson para que as festas sejam conduzidas para o parque de exposições, tal demanda já existe desde o ano passado, sendo que existem muitos munícipes solicitando tal demanda, para que ocorra maior segurança. A vereadora Suely ainda disse que em relação a fala do vereador Wellington, a mesma voltando do bairro São Sebastião, se deparou com a polícia militar realizando o policiamento e segurança. O Sr. Presidente ao final agradeceu a todos munícipes presentes na reunião.  Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão, mandando que lavrasse essa ata, a qual depois de lida, discutida e aprovada deverá ser por todos assinada. 

































ATA DA VIGÉSIMA QUARTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBITURUNA DO EXERCÍCIO DE 2025 (DOIS MIL E VINTE E CINCO). Às 19h (dezenove horas) do dia sete (sete) de julho de 2025 (dois mil e vinte e cinco), realizou-se a Vigésima Quarta Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Ibituruna no exercício de 2025, sob a Presidência do vereador Denilson Teixeira. Em seguida, o Senhor Presidente, invocando a proteção de Deus declarou aberta a Sessão, dando boas-vindas a todos os Vereadores e Vereadora presentes. Estiveram presentes os Vereadores (a): Anderson Resende Pereira de Figueiredo, Denilson Teixeira, Renato José de Sousa, Geraldo Antônio da Silva, Lúcio Heitor Ferreira, Jean Carlo Sutani, José Nogueira da Silva, Suely de Lourdes do Nascimento dos Santos e Wellington Emídio de Resende. Para a ordem do dia constaram os seguintes expedientes: Leitura do Pedido de Providência nº 020/2025 de autoria do vereador Jean, para que seja estudada a possibilidade de instalação de câmeras de segurança na Rua Regina Nicolau, no bairro Tiradentes. Primeira discussão e votação do Projeto de Lei nº 018/2025 – Que dispõe sobre as diretrizes para elaboração e execução da Lei Orçamentária para o exercício de 2026 e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão, o Projeto de Lei nº 018/2025 foi levado em primeira votação, sendo ao final aprovado por unanimidade dentre os presentes, juntamente com as emendas apresentadas. Primeira discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº 026/2025 que cria o cargo de coordenador de atendimento ao usuário na Secretaria Municipal de Saúde, define suas atribuições, estabelece critérios de provimento e dá outras providências.  Esgotada a fase de discussão, o Projeto de Lei Complementar nº 026/2025 foi levado em primeira votação, obtendo o seguinte resultado: os vereadores Renato, Geraldo e Lúcio votaram pela aprovação, e os vereadores Wellington, Jean, José Nogueira, Anderson e Suely votaram pela rejeição do projeto. O vereador Wellington ao proferir seu voto disse que não se prende a percentual de folha, e acredita que Ibituruna consegue fazer mais com menos, disse ainda ser o 4º cargo criado em comissão para a Secretaria de Saúde, sendo que existe a possibilidade de realocação de funcionários, e que seria importante criar um plano de trabalho para os agentes de saúde. Ao final o Sr. Presidente declarou rejeitado o Projeto de Lei Complementar nº 026/2025. Prosseguindo, o Sr. Presidente passou a leitura e votação das Moções de Congratulações concedidas a Coordenadora do CEMEI  a Senhorita Janaína Aparecida Raimundo e ao Sr. Flávio Tavares Benjamim, pela brilhante realização do evento "Arraiá do CEMEI" e pela criação de uma ilustração utilizada e apresentada no evento. Ao final, as moções foram devidamente aprovadas por unanimidade dentre os presentes. O vereador Wellington fazendo uso da palavra, disse que esteve com o Sargento de Polícia do Município, e que o mesmo reafirmou que está fazendo a busca e parada de veículos rotineiramente. Disse sobre uma postagem feita em suas redes sociais, sobre a possibilidade de transferência das festas de rua para o parque de exposições do município, disse que foi uma sugestão e que fez pensando na segurança de todos. Disse que recebeu comentários dizendo que ao fazer essa postagem, recebeu comentários de que estaria acabando com sua carreira política. Disse também que não fez a postagem ou o pedido pensando em política para agradar lado A ou B, e que irá honrar todos os votos que obteve, e que gostaria de reafirmar que ninguém deveria fazer política pensando em si próprio, e que faz o que é correto, e que gosta de críticas e comentários. Foi lido ofício da Secretaria de Ação Social para a conferência de Assistência Social no Município – SUAS, a se realizar dia 09 de julho d corrente ano às 19h. O vereador Anderson fazendo uso da palavra disse que recebeu reclamações de uma mãe a respeito da soltura de foguetes no município, principalmente em relação as crianças e animais, e que gostaria de propor projeto de lei para proibir a soltura dos mesmos. O Sr. Presidente disse que esta Casa Legislativa esta a disposição do vereador. Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão, mandando que lavrasse essa ata, a qual depois de lida, discutida e aprovada deverá ser por todos assinada. 



















ATA DA VIGÉSIMA QUINTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBITURUNA DO EXERCÍCIO DE 2025 (DOIS MIL E VINTE E CINCO). Às 19h (dezenove horas) do dia 14 (quatorze) de julho de 2025 (dois mil e vinte e cinco), realizou-se a Vigésima Quinta Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Ibituruna no exercício de 2025, sob a Presidência do vereador Denilson Teixeira. Em seguida, o Senhor Presidente, invocando a proteção de Deus declarou aberta a Sessão, dando boas-vindas a todos os Vereadores e Vereadora presentes. Estiveram presentes os Vereadores (a): Anderson Resende Pereira de Figueiredo, Denilson Teixeira, Renato José de Sousa, Geraldo Antônio da Silva, Lúcio Heitor Ferreira, Jean Carlo Sutani, José Nogueira da Silva, Suely de Lourdes do Nascimento dos Santos e Wellington Emídio de Resende. Para a ordem do dia constaram os seguintes expedientes: Leitura de ofício nº 01/2025 do gabinete do vereador Wellington, para que seja estudada a possibilidade de se proceder a criação de conta em redes sociais para o Legislativo, sendo o Facebook e  Instagram, juntamente ao canal do YouTube que já existe, com intuito de transmissão das sessões legislativas e demais atos do Legislativo Municipal. O Sr. Presidente de antemão, informou ao nobre vereador que todas as informações relativas as atividades legislativas, bem como as tramitações do projetos no plenário se encontram junto ao site oficial do Poder Legislativo Municipal, disse ainda que irá estudar a possibilidade de transmissão das sessões legislativas, tendo em vista que demandaria planejamento estratégico financeiro por parte desta Casa Legislativa. O vereador Wellington agradeceu a atenção e disse se prontificar para colher orçamentos e demais peças necessárias à concretização do certame. Leitura do Pedido de Providência nº 021/2025 de autoria do vereador Jean, 	para que seja estudada a possibilidade de se proceder a instalação de placas de movimentação de crianças e idosos em frente ao Centro Pastoral ao lado da Igreja Matriz. Leitura do ofício nº 129/2025 do Executivo Municipal, em relação a proposta de alteração de destinação de emenda impositiva para o exercício de 2025. Prosseguindo, os vereadores procederam a deliberação da demanda ora pleiteada, para que seja destinada em toda sua integridade a emenda impositiva do orçamento vigente para as obras de reforma do Clube Social Serra Negra, em virtude de impedimento de ordem técnica, conforme informado. O Contador desta Casa Legislativa procedeu às explicações necessárias. Ato contínuo, o Sr. Presidente procedeu a votação da demanda solicitada no ofício supramencionado, sendo ao final aprovado por unanimidade dentre os presentes. Segunda discussão e votação do Projeto de Lei nº 018/2025 – Que dispõe sobre as diretrizes para elaboração e execução da Lei Orçamentária para o exercício de 2026 e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão, o Projeto de Lei nº 018/2025 foi levado em segunda votação, sendo ao final aprovado por unanimidade dentre os presentes, juntamente com as emendas apresentadas. Foi distribuído o avulso do Projeto de Lei nº 027/2025 – Que institui o Programa Municipal de Doação de Cadeiras de Rodas Motorizadas, especiais e convencionais para pessoas com deficiência no Município de Ibituruna e dá outras providências. Foi dada palavra a Senhora Dienis Aparecida Mendes, para tratar de assunto referente a segurança no bairro Tiradentes, que segundo a mesma não ocorre, em virtude da tentativa de furtos a sua residência e também a grande concentração de tráfico de drogas. O Sr. Presidente disse que irá solicitar a instalação de mais câmeras junto ao referido bairro, principalmente na rua mencionada pela munícipe, referenciou também o pedido de providência do vereador Jean, enviado ao Executivo Municipal com o mesmo assunto. O Sr. Presidente ao final agradeceu a todos pelo primeiro semestre conduzido e realizado da melhor forma possível, desejando um bom recesso parlamentar. Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão, mandando que lavrasse essa ata, a qual depois de lida, discutida e aprovada deverá ser por todos assinada. 





















ATA DA VIGÉSIMA SEXTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBITURUNA DO EXERCÍCIO DE 2025 (DOIS MIL E VINTE E CINCO). Às 19h (dezenove horas) do dia 04 (quatro) de agosto de 2025 (dois mil e vinte e cinco), realizou-se a Vigésima Sexta Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Ibituruna no exercício de 2025, sob a Presidência do vereador Denilson Teixeira. Em seguida, o Senhor Presidente, invocando a proteção de Deus declarou aberta a Sessão, dando boas-vindas a todos os Vereadores e Vereadora presentes. Estiveram presentes os Vereadores (a): Anderson Resende Pereira de Figueiredo, Denilson Teixeira, Renato José de Sousa, Geraldo Antônio da Silva, Lúcio Heitor Ferreira, José Nogueira da Silva, Suely de Lourdes do Nascimento dos Santos e Wellington Emídio de Resende. Foi constatada a ausência do vereador Jean Carlo Sutani, o qual teve a mesma justificada. Para a ordem do dia constaram os seguintes expedientes: Leitura do Pedido de Providência nº 022/2025 de autoria da vereadora Suely, para que seja estudada a possibilidade de se proceder a a pintura de todos os quebra-molas situados no Município, além de promover também serviço de tapa-buracos. Leitura do ofício nº 031/2025 do Secretário de Esportes Filipe Teixeira, convidando os vereadores (a) para o 1º Viradão Esportivo de Ibituruna com várias modalidades, com início em 03/08 e finalizando no dia 13/09 do corrente ano. Primeira discussão e votação do Projeto de Lei nº 028/2025 que autoriza o recebimento de patrocínio pelo Poder Executivo à eventos realizados no território do Município de Ibituruna e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão, o Projeto de Lei nº 028/2025 foi levado em uma única votação valendo por duas a pedido do vereador Renato, sendo ao final aprovado por unanimidade dentre os presentes. Primeira discussão e votação do Projeto de Lei nº 027/2025 – Que institui o Programa Municipal de Doação de Cadeiras de Rodas Motorizadas, especiais e convencionais para pessoas com deficiência no Município de Ibituruna e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão, o Projeto de Lei nº 027/2025 foi levado em uma única votação valendo por duas a pedido da vereadora Suely, sendo ao final aprovado por unanimidade dentre os presentes. O vereador Wellington fazendo uso da palavra indagou sobre lei em relação a soltura de foguetes no município, dizendo que fora aprovado recentemente no município de Bom Sucesso, disse que irá trazer a conhecimento do plenário juntamente com os valores referentes as transmissões das sessões da Câmara. Aproveitou do ensejo também para questionar o Secretário de Cultura Gustavo Andrade, presente na sessão, a respeito de câmeras com reconhecimento facial na Exposição Agropecuária a se realizar futuramente. O Secretário disse que estão promovendo grandes mudanças em relação a segurança, e disse que não pode dar certeza se existirão câmeras de segurança com reconhecimento facial. O vereador Wellington indagou também que fosse dado certa urgência ao pedido de providência da vereadora Suely, em relação a pintura de quebra molas e operação tapa buracos. O vereador Anderson fazendo uso da palavra disse em relação a um projeto rejeitado de coordenador de atendimento ao usuário, disse que houveram grandes especulações e que o projeto rejeitado não mencionava que era para a recepção do PSF  e que gostaria de reforçar que nas atribuições não constavam que era para recepção. O Sr. Presidente disse que irá levar os questionamentos ao Prefeito Municipal, para que o interesse ao bem comum seja alcançado. O vereador Wellington disse que passou pela dificuldade enfrentada quando Secretário de Saúde, em encontrar recepcionista para o PSF, disse que o cargo de Assessor de Saúde fora criado justamente para este fim, com intuito de que o mesmo trabalhasse na recepção, sendo esta uma opção para o Prefeito Municipal e que os servidores que trabalharam ao longo dos anos neste cargo, desempenharam muito bem este papel, o de recepcionista, sem que haja necessidade de criação de mais cargos. A vereadora Suely fazendo uso da palavra disse que levou o questionamento ao Prefeito Municipal, dizendo para o mesmo que enviasse projeto criando o cargo de recepcionista em específico, sendo esta a melhor opção. Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão, mandando que lavrasse essa ata, a qual depois de lida, discutida e aprovada deverá ser por todos assinada. 


















ATA DA VIGÉSIMA SÉTIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBITURUNA DO EXERCÍCIO DE 2025 (DOIS MIL E VINTE E CINCO). Às 19h (dezenove horas) do dia 11 (onze) de agosto de 2025 (dois mil e vinte e cinco), realizou-se a Vigésima Sétima Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Ibituruna no exercício de 2025, sob a Presidência do vereador Denilson Teixeira. Em seguida, o Senhor Presidente, invocando a proteção de Deus declarou aberta a Sessão, dando boas-vindas a todos os Vereadores e Vereadora presentes. Estiveram presentes os Vereadores (a): Anderson Resende Pereira de Figueiredo, Denilson Teixeira, Renato José de Sousa, Geraldo Antônio da Silva, Lúcio Heitor Ferreira, José Nogueira da Silva, Jean Carlo Sutani, Suely de Lourdes do Nascimento dos Santos e Wellington Emídio de Resende. Para a ordem do dia constaram os seguintes expedientes: Leitura do Requerimento nº 010/2025 de autoria do vereador Wellington, solicitando esclarecimentos sobre os repasses destinados à Corporação Musical Santa Cecília. Foram distribuídos os seguintes avulsos: Projeto de Lei nº 02/2025 – Do Legislativo Municipal,  que proíbe o manuseio, a utilização, a queima e a soltura de fogos de estampidos e de artifícios, assim como de quaisquer artefatos pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso no Município de Ibituruna e dá outras providências. Primeira discussão e votação o Projeto de Lei nº 029/2025 que autoriza a concessão de premiação aos participantes e vencedores de Torneios Leiteiros e da Exposição Agropecuária, incluindo o concurso de Rainhas e Princesas, e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão, o Projeto de Lei nº 029/2025 foi levado em uma única votação valendo por duas a pedido do vereador Jean, sendo ao final aprovado por unanimidade dentre os presentes. O vereador Wellington fazendo uso da palavra indagou sobre o requerimento solicitando informações a respeito do repasse à Corporação Musical Santa Cecília, no que tange ao pagamento dos músicos, disse que os mesmos estão desmotivados devido ao atraso e que diversos pais têm cobrado providências. Sobre o Projeto em relação às premiações, o vereador relatou os valores que serão dispendidos. Disse sobre um vídeo sobre a proliferação de escorpiões, que irá divulgar o vídeo no grupo de vereadores para conscientização, e que em sua residência tem constatado a presença dos mesmos e que é preciso tomar os devidos cuidados. A vereadora Suely parabenizou a todos os pais pelo dia comemorado no domingo passado, e também ao Dr. Bruno pelo dia do Advogado. O vereador Anderson solicitou aos vereadores que apreciassem o projeto com carinho, devido à solicitação de diversos pais quanto à soltura de fogos.  Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão, mandando que lavrasse essa ata, a qual depois de lida, discutida e aprovada deverá ser por todos assinada. 

ATA DA VIGÉSIMA OITAVA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBITURUNA DO EXERCÍCIO DE 2025 (DOIS MIL E VINTE E CINCO). Às 19h (dezenove horas) do dia 18 (dezoito) de agosto de 2025 (dois mil e vinte e cinco), realizou-se a Vigésima Oitava Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Ibituruna no exercício de 2025, sob a Presidência do vereador Denilson Teixeira. Em seguida, o Senhor Presidente, invocando a proteção de Deus declarou aberta a Sessão, dando boas-vindas a todos os Vereadores e Vereadora presentes. Estiveram presentes os Vereadores (a): Anderson Resende Pereira de Figueiredo, Denilson Teixeira, Renato José de Sousa, Geraldo Antônio da Silva, Lúcio Heitor Ferreira, Jean Carlo Sutani, Suely de Lourdes do Nascimento dos Santos e Wellington Emídio de Resende. Foi constatada a ausência do vereador José Nogueira da Silva, o qual teve a mesma justificada. Para a ordem do dia constaram os seguintes expedientes: Foram distribuídos os seguintes avulsos: Projeto de Lei nº 031/2025 – Autoriza abertura de crédito adicional suplementar às dotações do orçamento vigente e dá outras providências. Projeto de Lei nº 032/2025 – Dispõe sobre a implantação e execução do Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida Socioeducativa em Meio Aberto, notadamente Liberdade Assistida (LA) e Prestação de Serviços à Comunidade (PSC), no Município de Ibituruna/MG, e dá outras providências. Primeira discussão e votação do Projeto de Lei nº 02/2025 – Do Legislativo Municipal, que proíbe o manuseio, a utilização, a queima e a soltura de fogos de estampidos e de artifícios, assim como de quaisquer artefatos pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso no Município de Ibituruna e dá outras providências. O vereador Wellington fazendo uso da palavra disse que o Projeto se trata da proibição dos ruídos e estampidos provocados com a soltura de fogos de artifícios, causando sobrecarga sensorial as pessoas e crianças com autismo, além dos animais. A vereadora Suely solicitou vistas ao Projeto, a qual foi concedida pelo Sr. Presidente. O munícipe Pedro Sutani solicitou a palavra na Tribuna Popular e disse somente que era contra ao referido projeto. O vereador Wellington convidou a todos para a exposição leiteira e agropecuária dos munícipio, sendo estes um dos importantes pilares econômicos do município. O Sr. Presidente fez das palavras do vereador Wellington as suas, dizendo ainda contar com a presença de todos os vereadores neste evento tão importante para o nosso município. Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão, mandando que lavrasse essa ata, a qual depois de lida, discutida e aprovada deverá ser por todos assinada. 



ATA DA VIGÉSIMA NONA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBITURUNA DO EXERCÍCIO DE 2025 (DOIS MIL E VINTE E CINCO). Às 19h (dezenove horas) do dia 25 (vinte e cinco) de agosto de 2025 (dois mil e vinte e cinco), realizou-se a Vigésima Nona Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Ibituruna no exercício de 2025, sob a Presidência do vereador Denilson Teixeira. Em seguida, o Senhor Presidente, invocando a proteção de Deus declarou aberta a Sessão, dando boas-vindas a todos os Vereadores e Vereadora presentes. Estiveram presentes os Vereadores (a): Anderson Resende Pereira de Figueiredo, Denilson Teixeira, Renato José de Sousa, José Nogueira da Silva, Geraldo Antônio da Silva, Lúcio Heitor Ferreira, Jean Carlo Sutani, Suely de Lourdes do Nascimento dos Santos e Wellington Emídio de Resende. Para a ordem do dia constaram os seguintes expedientes: Foram distribuídos os seguintes avulsos: Projeto de Lei nº 03/2025 – do Legislativo Municipal, que institui no Município de Ibituruna o dia do Evangélico e dá outras providências. Primeira discussão e votação do Projeto de Lei nº 032/2025 que dispõe sobre a implantação e execução do Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida Socioeducativa em Meio Aberto, notadamente Liberdade Assistida (LA) e Prestação de Serviços à Comunidade (PSC), no Município de Ibituruna/MG, e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão, o Projeto de Lei nº 032/2025 foi levado em primeira votação, sendo ao final aprovado por unanimidade dentre os presentes. Primeira discussão e votação do Projeto de Lei nº 031/2025 que autoriza abertura de crédito adicional suplementar às dotações do orçamento vigente e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão, o Projeto de Lei nº 031/2025 foi levado em primeira votação, sendo ao final aprovado por unanimidade dentre os presentes. Segunda discussão e primeira votação do Projeto de Lei nº 02/2025 – Do Legislativo Municipal, que proíbe o manuseio, a utilização, a queima e a soltura de fogos de estampidos e de artifícios, assim como de quaisquer artefatos pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso no Município de Ibituruna e dá outras providências. Esgotada a fase de discussões, o Projeto foi levado em primeira votação obtendo o seguinte resultado: os vereadores Renato José de Sousa, Geraldo Antônio da Silva, Lúcio Heitor Ferreira e Jean Carlo Sutani, votaram pela rejeição do Projeto, e os vereadores Wellington Emídio de Resende, José Nogueira da Silva, Anderson Resende Pereira de Figueiredo e Suely de Lourdes do Nascimento, pela aprovação do projeto. Ato contínuo, o Sr. Presidente apurou empate na votação, sendo imperioso neste momento que o mesmo proferisse seu voto de minerva (conforme art. 43, inciso III da Lei Orgânica, art. 34 inciso XVI do Regimento Interno e consoante art. 194 também do Regimento Interno). O Sr. Presidente ao final votou pela rejeição do Projeto, sendo o mesmo arquivado, conforme art. 145 do Regimento Interno. O Sr. Presidente justificou seu voto no sentido de que a matéria é polêmica e deve ser discutida mediante audiência pública, para que o povo possa participar. Prosseguindo foram dadas as palavras na Tribuna Popular: a Sra. Viviane Aparecida Siqueira se mostrou indignada com a votação, disse ser mãe de um filho com autismo e que o mesmo tem diversas crises, disse que participa de diversos grupos relacionados ao autismo, sempre buscando melhorias para seu filho, principalmente em relação a acompanhamento médico necessário, disse que quando seu filho tiver crises irá trazer ao plenário para conhecimento dos edis. A Sra. Luciana Ramos parabenizou os vereadores que votaram pela aprovação, disse ser um projeto muito importante a toda comunidade Ibiturunense, as crianças, idosos e animais, disse conhecer a dificuldade das crises e que é lamentável o resultado do projeto e que continuará lutando pela saúde e bem estar de toda comunidade. A Sra. Amanda também se mostrou bastante indignada com a votação do projeto, disse que nenhum dos vereadores sabem o que é ver um filho chorar em crise por causa de barulho, barulho este que pode ser evitável, disse também que infelizmente a votação se tratou de questões políticas, ressaltou que as festividades/cultura no município não ficarão menos bonita sem foguetes. O vereador Lúcio fazendo uso da palavra disse que referida Lei já existe, e que basta denunciar a polícia militar quando da soltura dos foguetes. Registram-se as presenças de diversos munícipes presentes na sessão, inclusive mães de crianças com autismo. Após diversas discussões, os ânimos foram exaltados e para que a ordem permanecesse no plenário, o Sr. Presidente achou por bem encerrar a sessão, rejeitando os pedidos de palavra dos vereadores Anderson e Wellington. Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão, mandando que lavrasse essa ata, a qual depois de lida, discutida e aprovada deverá ser por todos assinada. 












ATA DA TRIGÉSIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBITURUNA DO EXERCÍCIO DE 2025 (DOIS MIL E VINTE E CINCO). Às 19h (dezenove horas) do dia 01 (primeiro) de setembro de 2025 (dois mil e vinte e cinco), realizou-se a Trigésima Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Ibituruna no exercício de 2025, sob a Presidência do vereador Denilson Teixeira. Em seguida, o Senhor Presidente, invocando a proteção de Deus declarou aberta a Sessão, dando boas-vindas a todos os Vereadores e Vereadora presentes. Estiveram presentes os Vereadores (a): Anderson Resende Pereira de Figueiredo, Denilson Teixeira, Renato José de Sousa, José Nogueira da Silva, Geraldo Antônio da Silva, Lúcio Heitor Ferreira, Jean Carlo Sutani, Suely de Lourdes do Nascimento dos Santos e Wellington Emídio de Resende. Para a ordem do dia constaram os seguintes expedientes: Foram distribuídos os seguintes avulsos: Primeira discussão e votação do Projeto de Lei nº 03/2025 – do Legislativo Municipal, que institui no Município de Ibituruna o dia do Evangélico e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão, o Projeto de Lei nº 03/2025 do Legislativo Municipal foi aprovado por unanimidade, em uma única votação valendo por duas a pedido do vereador Anderson. Segunda discussão e votação do Projeto de Lei nº 032/2025 que dispõe sobre a implantação e execução do Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida Socioeducativa em Meio Aberto, notadamente Liberdade Assistida (LA) e Prestação de Serviços à Comunidade (PSC), no Município de Ibituruna/MG, e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão, o Projeto de Lei nº 032/2025 foi levado em segunda votação, sendo ao final aprovado por unanimidade dentre os presentes. Segunda discussão e votação do Projeto de Lei nº 031/2025 que autoriza abertura de crédito adicional suplementar às dotações do orçamento vigente e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão, o Projeto de Lei nº 031/2025 foi levado em segunda votação, sendo ao final aprovado por unanimidade dentre os presentes. Primeira discussão e votação do Projeto de Lei nº 033/2025 que autoriza abertura de crédito adicional suplementar às dotações do orçamento vigente e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão o Projeto de Lei nº 033/2025 foi levado a uma única votação valendo por duas a pedido da vereadora Suely, sendo ao final aprovado por unanimidade. Leitura do Pedido de Providência nº 023/2025, de autoria do vereador José Nogueira, para que seja estudada a possibilidade de se proceder a instalação de cobertura para a área externa em frente ao Velório Municipal. Foi distribuído o seguinte avulso: Projeto de Lei nº 034/2025 que institui o Fundo Municipal de Saneamento Básico (FMSB) do Município de Ibituruna e dá outras providências. Leitura de requerimento para desarquivamento de matéria constante do Projeto de Lei nº 02/2025 – Do Legislativo Municipal, que proíbe o manuseio, a utilização, a queima e a soltura de fogos de estampidos e de artifícios, assim como de quaisquer artefatos pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso no Município de Ibituruna e dá outras providências, com base no art. 63 da Lei da Lei Orgânica Municipal. O Assessor Jurídico desta Casa procedeu as explicação com base na legislação aplicável em relação a matéria, sendo que o requerimento poderá ser levado ao plenário conforme consta no pedido para desarquivamento. Ato contínuo, o Sr. Presidente procedeu a votação do requerimento de desarquivamento da matéria constante do Projeto de Lei nº 02/2025 do Legislativo Municipal, sendo ao final aprovado por unanimidade dentre os presentes. O vereador Welington ao proceder seu voto ressaltou que o Decreto da Diocese de São João del Rei enviado no grupo de Whatsapp dos vereadores é do exercício de 2019. O Sr. Presidente após votação do desarquivamento, agendou audiência pública para o dia 15 de setembro do corrente ano, para que toda população possa participar e debater o projeto que será redistribuído para tramitar novamente nesta Casa. Prosseguindo foram dadas as palavras na Tribuna Popular: a Sra. Viviane Aparecida Siqueira procedeu a leitura de documento a respeito de seu filho, no conteúdo a mesma se mostrou bastante emotiva relatando o quadro clínico e das dificuldades em que se encontra quando da soltura de foguetes com estampido. A Sra. Maria da Conceição procedeu o uso da palavra e disse que sua filha não é autista, mas também sofre com o barulho de foguetes, solicitou empatia dos vereadores e agradeceu pela votação de desarquivamento. A Sra. Amanda solicitou aos vereadores que se propusessem a ler o projeto para entender que os fogos luminosos poderão continuar, agradeceu aos vereadores que votaram pelo desarquivamento do projeto, aos munícipes presentes que apoiaram a causa e pediu que os vereadores votassem pela aprovação do projeto. O vereador Wellington fazendo uso da palavra disse que já solicitou ao Presidente desta Câmara maior transparência nos atos do Legislativo, com a transmissão das reuniões e criação de perfil nas redes sociais. Disse que pesquisou valores para transmissão e que está disponível para que o projeto de transmissão aconteça. O munícipe Douglas Santos, que não estava inscrito, solicitou a palavra, sendo concedida pelo Sr. Presidente, disse que os fornecedores de foguetes o avisaram que a tendência é não fabricar mais foguetes e que se compromete a não soltar mais foguetes no município porque viu o sofrimento das mães. A vereadora Suely fazendo uso da palavra parabenizou a todos que estão lutando pela causa, agradeceu a todos pela aprovação do projeto de sua autoria e disse que os evangélicos com a referida Lei terão oportunidades. O Sr. Presidente ao final informou a todos que ficou decidido que as emendas parlamentares serão destinadas 50% a Secretaria de Saúde e 50% para reforma do Clube Social Serra Negra. Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão, mandando que lavrasse essa ata, a qual depois de lida, discutida e aprovada deverá ser por todos assinada. 
































[bookmark: _Hlk209772685]ATA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBITURUNA DO EXERCÍCIO DE 2025 (DOIS MIL E VINTE E CINCO). Às 19h (dezenove horas) do dia 15 (quinze) de setembro de 2025 (dois mil e vinte e cinco), realizou-se a Trigésima Primeira Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Ibituruna no exercício de 2025, sob a Presidência do vereador Denilson Teixeira. Em seguida, o Senhor Presidente, invocando a proteção de Deus declarou aberta a Sessão, dando boas-vindas a todos os Vereadores e Vereadora presentes. Estiveram presentes os Vereadores (a): Anderson Resende Pereira de Figueiredo, Denilson Teixeira, Renato José de Sousa, José Nogueira da Silva, Geraldo Antônio da Silva, Lúcio Heitor Ferreira, Jean Carlo Sutani, Suely de Lourdes do Nascimento dos Santos e Wellington Emídio de Resende. Para a ordem do dia constaram os seguintes expedientes: Leitura do Pedido de Providência nºs 024/2025 de autoria do vereador José Nogueira, para que seja estudada a possibilidade de reforma no Centro Cultural Romeu Resende de Aguiar.  Pedido de Providência nº 025/2025 de autoria do vereador Jean Carlo, para que seja estudada a possibilidade de se proceder a construção de calçada na Av. Presidente Médici, na altura do nº883. Pedido de Providência nº 026/2025 de autoria do vereador Jean Carlo, para que seja estudada a possibilidade de instalação de guarda-mão na ponte do pavão.
Foram distribuídos os seguintes avulsos: Projeto de Lei Complementar nº 035/2025 que altera o vencimento e dispõe sobre as atribuições de cargo criado pela Lei Complementar nº 675 de 19 de junho de 2002 e dá outras providências. Projeto de Lei nº 037/2025 que altera a Lei nº 1.375 de 18 de julho de 2024 que “dispõe sobre as diretrizes para elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2025” e Lei Municipal nº 1.383 de 16 de dezembro de 2024 que “estima a receita e fixa a despesa do Município de Ibituruna para o exercício de 2025 e dá outras providências”. Projeto de Lei nº 038/2025 que autoriza suplementação de crédito especial e dá outras providências. Projeto de Lei Complementar nº 039/2025 que altera a estrutura organizacional e administrativa da Prefeitura Municipal de Ibituruna, dispõe sobre a divisão da Secretaria Municipal de Obras e Transportes em duas Secretarias distintas, extingue e cria cargos em Comissão no quadro geral de servidores, define atribuições e dá outras providências. Leitura do Requerimento nº 01/2025 de autoria do Executivo Municipal, para desarquivamento da matéria constante do Projeto de Lei Complementar nº 026/2025, conforme art.63 da Lei Orgânica Municipal. Ato contínuo, o Sr. Presidente procedeu a votação do desarquivamento da matéria constante do Projeto de Lei Complementar nº 026/2025, sendo ao final aprovado por unanimidade dentre os presentes. Primeira discussão e votação do Projeto de Lei nº 04/2025 do Legislativo Municipal, que proíbe o manuseio, a utilização, a queima e a soltura de fogos de estampidos e de artifícios, assim como de quaisquer artefatos pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso no Município de Ibituruna e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão o Projeto de Lei nº 04/2025, do Legislativo Municipal, foi levado a uma única votação valendo por duas a pedido do vereador Renato, sendo ao final aprovado por unanimidade dentre os presentes.  Primeira discussão e votação do Projeto de Lei nº 034/2025 que institui o Fundo Municipal de Saneamento Básico (FMSB) do Município de Ibituruna e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão o Projeto de Lei nº 034/2025 foi levado a uma única votação valendo por duas a pedido da vereadora Suely, sendo ao final aprovado por unanimidade dentre os presentes. O vereador Wellington indagou ao Sr. Presidente sobre a troca de secretários na Secretária de Meio Ambiente e o DMAE – Departamento Municipal de Água e Esgoto, o que foi prontamente sanado pelo Sr. Presidente. Foi dada a palavra ao Sr. Robson Sutani a respeito da saúde bucal, agradecendo ao Executivo Municipal e aos vereadores pelos serviços prestados em prol da Secretaria de Saúde com as emendas parlamentares, principalmente em relação aos serviços oferecidos à sua filha. O vereador Wellington disse que a Secretaria de Saúde tem realizado muitas melhorias constantes, dizendo que nosso Município é privilegiado por estar contemplado com dois atendimentos, em Nazareno e Bom Sucesso, além dos plantões esporádicos. O Sr. Presidente disse que esteve em Brasília juntamente com o Prefeito e Vice-Prefeito no gabinete do Deputado Federal Reginaldo Lopes, sendo o Município contemplado com um ônibus e um caminhão coletor de lixo. Agradeceu o referido Deputado pelas emendas em prol do município. Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão, mandando que lavrasse essa ata, a qual depois de lida, discutida e aprovada deverá ser por todos assinada. 













[bookmark: _Hlk209774711][bookmark: _Hlk209774351]ATA DA TRIGÉSIMA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBITURUNA DO EXERCÍCIO DE 2025 (DOIS MIL E VINTE E CINCO). Às 19h (dezenove horas) do dia 22 (vinte e dois) de setembro de 2025 (dois mil e vinte e cinco), realizou-se a Trigésima Segunda Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Ibituruna no exercício de 2025, sob a Presidência do vereador Denilson Teixeira. Em seguida, o Senhor Presidente, invocando a proteção de Deus declarou aberta a Sessão, dando boas-vindas a todos os Vereadores e Vereadora presentes. Estiveram presentes os Vereadores (a): Anderson Resende Pereira de Figueiredo, Denilson Teixeira, Renato José de Sousa, José Nogueira da Silva, Geraldo Antônio da Silva, Lúcio Heitor Ferreira, Jean Carlo Sutani, Suely de Lourdes do Nascimento dos Santos e Wellington Emídio de Resende. Para a ordem do dia constaram os seguintes expedientes: Leitura do Pedido de Providência nºs 027/2025 de autoria do vereador Anderson, para que seja estudada a possibilidade de melhorias em guarita de ônibus no bairro São Sebastião e reforma de passarela.  Pedido de Providência nº 028/2025 de autoria do vereador Wellington, para que seja estudada a possibilidade de se proceder as melhorias de iluminação pública no Cemitério Municipal. Pedido de Providência nº 029/2025 de autoria da vereadora Suely, para que seja estudada a possibilidade de melhorias na demarcação e sinalização adequada de parada de ônibus escolar e instalação de toldos nas escolas. Foram distribuídos os seguintes avulsos: Projeto de Lei nº 041/2025 que altera o número de vagas do cargo de faxineira I, e dá outras providências. Primeira discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº 035/2025 que altera o vencimento e dispõe sobre as atribuições de cargo criado pela Lei Complementar nº 675 de 19 de junho de 2002 e dá outras providências. O vereador Wellington solicitou vistas ao projeto a qual foi concedida pelo Sr. Presidente, e justificou no sentido de que se faz necessária análise do Anexo I que contém as atribuições do referido cargo, e não fora enviado ou localizado junto ao Projeto, solicitando que seja enviado pelo Executivo Municipal para tramitação do Projeto. Primeira discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº 036/2025 que cria cargo de chefe de serviços de atendimento ao público na Secretaria Municipal de Saúde, define suas atribuições, estabelece critérios de provimento e da outras providências. Esgotada a fase de discussão o Projeto de Lei Complementar nº 036/2025 foi levado em primeira votação, sendo ao final aprovado por unanimidade dentre os presentes. O vereador Wellington justificou seu voto no sentido de que referido projeto já fora rejeitado por se tratar de chefia que irá trabalhar como atendente na Secretaria, disse que não existe escolaridade mínima para referido cargo e que os cargos de direção, chefia e assessoramento que fossem enviados para votação, contenham requisito mínimo de investidura, escolaridade de ensino superior ou técnico, devido as complexidades que estes cargos demandam. Primeira discussão e votação do Projeto de Lei nº 037/2025 que altera a Lei nº 1.375 de 18 de julho de 2024 que “dispõe sobre as diretrizes para elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2025” e Lei Municipal nº 1.383 de 16 de dezembro de 2024 que “estima a receita e fixa a despesa do Município de Ibituruna para o exercício de 2025 e dá outras providências”. O vereador Anderson solicitou vistas ao Projeto, a qual foi concedida pelo Sr. Presidente e justificou que o Executivo Municipal se encontra com quase  20% (vinte por cento), limite estabelecido pela Lei Orçamentária Anual, dizendo que se será necessário o envio de relatório detalhado deste percentual pelo Executivo Municipal, para que seja votado o aumento previsto de 10% (dez por cento). Primeira discussão e votação do Projeto de Lei nº 038/2025 que autoriza suplementação de crédito especial e dá outras providências.  Esgotada a fase de discussão o Projeto de Lei nº 038/2025 foi levado em primeira votação, sendo ao final aprovado por unanimidade dentre os presentes. Prosseguindo, o vereador Wellington fazendo uso da palavra, disse em relação a seu pedido de providência sobre a iluminação do cemitério, que as melhorias devem ser realizadas o mais breve possível, disse ainda que dias atrás fora realizado sepultamento com iluminação de celulares, sendo isto inadmissível. Disse ainda que pediu também através de pedido de providência, passagens elevadas no bairro Nossa Senhora Aparecida, dizendo que foram realizados serviços de tapa-buracos, mas as questões ligadas a sinalização não foram resolvidas, para reforçar o pedido da vereadora Suely. Disse que aconteceu audiência pública para elaboração da LOA 2026 durante o período da manhã, e que enviou pedido para que seja marcado com prazo maior de antecedência e horário de participação mais efetiva da sociedade, sendo negado pelo Executivo Municipal, disse ainda que não encontrou nenhuma postagem do Executivo a respeito da referida audiência em forma de publicidade e dos participantes presentes. A vereadora Suely disse que participou da audiência e foi muito produtiva, disse que o servidor Jacinto explicou muito bem sobre a elaboração da LOA 2026 e que gostaria que o Sr. Presidente convidasse o referido servidor para explanar a todos. Disse ainda em relação ao pedido de providência de sua autoria, que está realizando a linha escolar e que se faz necessário melhorias na sinalização e também instalação de toldos nas escolas, para proteção e segurança de todos. Ao final, o Sr. Presidente agradeceu a presença da Secretária de Recursos Humanos Flávia e da servidora Adeliandra, além de todos os munícipes presentes. Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão, mandando que lavrasse essa ata, a qual depois de lida, discutida e aprovada deverá ser por todos assinada. 
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ATA DA SEGUNDA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBITURUNA DO EXERCÍCIO DE 2025 (DOIS MIL E VINTE E CINCO). Às 14h (quatorze horas) do dia 26 (vinte e seis) de setembro de 2025 (dois mil e vinte e cinco), realizou-se a Segunda Reunião Extraordinária da Câmara Municipal de Ibituruna no exercício de 2025, sob a Presidência do vereador Denilson Teixeira. Em seguida, o Senhor Presidente, invocando a proteção de Deus declarou aberta a Sessão, dando boas-vindas a todos os Vereadores e Vereadora presentes. Estiveram presentes os Vereadores (a): Anderson Resende Pereira de Figueiredo, Denilson Teixeira, Renato José de Sousa, José Nogueira da Silva, Geraldo Antônio da Silva, Lúcio Heitor Ferreira, Jean Carlo Sutani, Suely de Lourdes do Nascimento dos Santos e Wellington Emídio de Resende. Para a ordem do dia constaram os seguintes expedientes: Conforme o parágrafo único do artigo 88 do Regimento desta Casa Legislativa, durante a sessão legislativa extraordinária, a Câmara deliberará exclusivamente sobre a matéria constante da convocação. A Convocação ora demandada é em referência a segunda discussão e primeira votação do Projeto de Lei nº 037/2025 que altera a Lei nº 1.375 de 18 de julho de 2024 que “dispõe sobre as diretrizes para elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2025” e Lei Municipal nº 1.383 de 16 de dezembro de 2024 que “estima a receita e fixa a despesa do Município de Ibituruna para o exercício de 2025 e dá outras providências”. Esgotada a fase de discussão, o Projeto de Lei nº 037/2025 foi levado em uma única votação valendo por duas, a pedido da vereadora Suely, sendo ao final aprovado por unanimidade dentre os presentes. Ao final o Sr. Presidente agradeceu a presença dos nobres edis na sessão extraordinária em prol do Município. Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão, mandando que lavrasse essa ata, a qual depois de lida, discutida e aprovada deverá ser por todos assinada. 












ATA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBITURUNA DO EXERCÍCIO DE 2025 (DOIS MIL E VINTE E CINCO). Às 19h (dezenove horas) do dia 29 (vinte e nove) de setembro de 2025 (dois mil e vinte e cinco), realizou-se a Trigésima Terceira Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Ibituruna no exercício de 2025, sob a Presidência do vereador Denilson Teixeira. Em seguida, o Senhor Presidente, invocando a proteção de Deus declarou aberta a Sessão, dando boas-vindas a todos os Vereadores e Vereadora presentes. Estiveram presentes os Vereadores (a): Anderson Resende Pereira de Figueiredo, Denilson Teixeira, Renato José de Sousa, José Nogueira da Silva, Geraldo Antônio da Silva, Lúcio Heitor Ferreira, Jean Carlo Sutani, Suely de Lourdes do Nascimento dos Santos e Wellington Emídio de Resende. Para a ordem do dia constaram os seguintes expedientes: Leitura de Convite do Secretário de Esportes e Lazer Filipe Teixeira, para pedal rodas das estações, a se realizar no dia 05 de outubro de 2025, às 6h, para concentração na estação ferroviária. Leitura do Pedido de Providência nº 030/2025, de autoria do vereador Wellington, para que seja estudada a possibilidade de instalação de lixeiras nas estradas rurais, no sentido à cidade de Nazareno na entrada do Lourenço e no sentido a Graia. Foram distribuídos os seguintes avulsos: Projeto de Resolução nº 04/2025 que dispõe sobre o julgamento das Contas do Executivo Municipal referente ao exercício de 2019 e dá outras providências. Projeto de Lei nº 043/2025 que autoriza a Fazenda Pública a celebrar acordos judiciais e extrajudiciais e dá outras providências. Segunda discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº 036/2025 que cria cargo de chefe de serviços de atendimento ao público na Secretaria Municipal de Saúde, define suas atribuições, estabelece critérios de provimento e da outras providências. Esgotada a fase de discussão o Projeto de Lei Complementar nº 036/2025 foi levado em segunda votação, sendo ao final aprovado por unanimidade dentre os presentes. Segunda discussão e votação do Projeto de Lei nº 038/2025 que autoriza suplementação de crédito especial e dá outras providências.  Esgotada a fase de discussão o Projeto de Lei nº 038/2025 foi levado em segunda votação, sendo ao final aprovado por unanimidade dentre os presentes. Segunda discussão e primeira votação do Projeto de Lei Complementar nº 035/2025 que altera o vencimento e dispõe sobre as atribuições de cargo criado pela Lei Complementar nº 675 de 19 de junho de 2002 e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão, o Projeto de Lei Complementar nº 035/2025 foi levado em primeira votação, sendo ao final aprovado por unanimidade dentre os presentes. O vereador Wellington ao proferir seu voto, justificou no sentido de que votou pela aprovação porque o ofício de sua autoria solicitando informações a respeito do projeto fora respondido. Primeira discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº 039/2025 que altera a estrutura organizacional e administrativa da Prefeitura Municipal de Ibituruna, dispõe sobre a divisão da Secretaria Municipal de Obras e Transportes em duas Secretarias distintas, extingue e cria cargos em Comissão no quadro geral de servidores, define atribuições e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão o projeto foi votado obtendo o seguinte resultado: os vereadores Renato José, Geraldo Antônio, Lúcio Heitor, Jean Sutani, José Nogueira e Suely votaram pela aprovação do Projeto, e os vereadores Wellington Emídio e Anderson Resende pela rejeição do Projeto. Ao final o Sr. Presidente declarou aprovado o projeto por 6 (seis) votos a favor e 2 (dois) votos contra. O vereador Wellington ao proferir seu voto disse que no início do exercício fora aprovado o cargo de coordenador de obras pela Lei nº 1.396/2025 para auxiliar nos trabalhos, o que não justifica a criação de mais Secretarias e Secretários, disse ainda que o vice-prefeito também assume uma Secretaria, e que existem 11 Secretarias no Município, fazendo comparações ao governo federal e estadual que administram diversas Secretarias, o vereador disse também que reforça a importância de que menos despesas com pessoal geram mais dinheiro para investimentos no Município. O vereador Anderson ao proferir seu voto, disse que faz de suas palavras as do vereador Wellington. Primeira discussão e votação do Projeto de Lei nº 041/2025 que altera o número de vagas do cargo de faxineira I, e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão, o Projeto de Lei nº 041/2025 foi levado em primeira votação, sendo ao final aprovado por unanimidade dentre os presentes. Ao final aberta a palavra o vereador Wellington ressaltou a importância da instalação de lixeiras nas estradas rurais, sobre o cargo de Assessor de Saúde, procedeu a leitura do ofício resposta pelo Executivo Municipal dizendo que fez suas justificativas ao solicitar indagações e que um vereador não pode votar projetos com dúvidas, disse que de forma alguma quis prejudicar, mas apenas entender porque por diversas vezes referido aumento salarial fora negado sem as atribuições constantes do anexo I. A vereadora Suely informou que participou de reunião com o Executivo Municipal a respeito da implantação do plano de cargos e salários do município, parabenizando a equipe pela iniciativa e dizendo que já realizou diversos pedidos para reestruturação do plano, sendo uma vitória para os servidores públicos. O Sr. Presidente disse que essa é uma grande luta que dura por vários anos,  assim como o incentivo com cestas básicas, e que está muito satisfeito com a iniciativa dizendo que conta com o apoio de todos os vereadores para concretização. Ao final o Sr. Presidente agradeceu a presença dos munícipes e da Secretária de Saúde na reunião. Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão, mandando que lavrasse essa ata, a qual depois de lida, discutida e aprovada deverá ser por todos assinada. 

ATA DA TRIGÉSIMA QUARTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBITURUNA DO EXERCÍCIO DE 2025 (DOIS MIL E VINTE E CINCO). Às 19h (dezenove horas) do dia 06 (seis) de outubro de 2025 (dois mil e vinte e cinco), realizou-se a Trigésima Quarta Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Ibituruna no exercício de 2025, sob a Presidência do vereador Denilson Teixeira. Em seguida, o Senhor Presidente, invocando a proteção de Deus declarou aberta a Sessão, dando boas-vindas a todos os Vereadores e Vereadora presentes. Estiveram presentes os Vereadores (a): Anderson Resende Pereira de Figueiredo, Denilson Teixeira, Renato José de Sousa, José Nogueira da Silva, Geraldo Antônio da Silva, Lúcio Heitor Ferreira, Jean Carlo Sutani, Suely de Lourdes do Nascimento dos Santos e Wellington Emídio de Resende. Para a ordem do dia constaram os seguintes expedientes: Leitura de ofício a ser enviado para o Executivo Municipal, a respeito de agendamento de audiência pública do segundo quadrimestre de 2025, a se realizar na data de 20 de outubro às 17h. Foram recebidas  e entregues aos vereadores, respostas do Executivo Municipal aos seguintes pedidos de providências nºs: 024, 026, 027, 028, 029 e 030/2025. Foram distribuídos os seguintes avulsos: Projeto de Lei nº 045/2025 que autoriza abertura de crédito adicional suplementar especial às dotações do orçamento vigente e dá outras providências. Terceira discussão e segunda votação do Projeto de Lei Complementar nº 035/2025 que altera o vencimento e dispõe sobre as atribuições de cargo criado pela Lei Complementar nº 675 de 19 de junho de 2002 e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão, o Projeto de Lei Complementar nº 035/2025 foi levado em segunda votação, sendo ao final aprovado por unanimidade dentre os presentes. Segunda discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº 039/2025 que altera a estrutura organizacional e administrativa da Prefeitura Municipal de Ibituruna, dispõe sobre a divisão da Secretaria Municipal de Obras e Transportes em duas Secretarias distintas, extingue e cria cargos em Comissão no quadro geral de servidores, define atribuições e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão o projeto foi votado obtendo o seguinte resultado: os vereadores Renato José, Geraldo Antônio, Lúcio Heitor, Jean Sutani, José Nogueira e Suely votaram pela aprovação do Projeto, e os vereadores Wellington Emídio e Anderson Resende pela rejeição do Projeto. Ao final o Sr. Presidente declarou aprovado o projeto por 6 (seis) votos a favor e 2 (dois) votos contra. Segunda discussão e votação do Projeto de Lei nº 041/2025 que altera o número de vagas do cargo de faxineira I, e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão, o Projeto de Lei nº 041/2025 foi levado em segunda votação, sendo ao final aprovado por unanimidade dentre os presentes. Primeira discussão e votação do Projeto de Lei nº 043/2025 que autoriza a Fazenda Pública a celebrar acordos judiciais e extrajudiciais e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão, o Projeto de Lei nº 043/2025 foi levado em uma única votação valendo por duas, a pedido da vereadora Suely, sendo ao final aprovado por unanimidade dentre os presentes. A vereadora Suely fazendo uso da palavra, parabenizou o Secretário de Esportes Filipe Teixeira pelo trabalho realizado a frente da pasta, e pelo incentivo aos jovens e adultos. O vereador Wellington também parabenizou o Secretário pelo evento realizado no último domingo, disse que o evento foi realizado em grandes pontos turísticos e culturais. O Sr. Presidente disse que muito em breve acontecerão grandes notícias em relação as diversas parcerias entre as Prefeituras de Ibituruna e Nazareno. Ao final, o Sr, Presidente agradeceu a presença dos munícipes na reunião, e parabenizou também o evento realizado no último sábado, no município, sendo a EMATER e os cafeicultores participantes na premiação e degustação de cafés especiais. Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão, mandando que lavrasse essa ata, a qual depois de lida, discutida e aprovada deverá ser por todos assinada. 






























ATA DA TRIGÉSIMA QUINTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBITURUNA DO EXERCÍCIO DE 2025 (DOIS MIL E VINTE E CINCO). Às 19h (dezenove horas) do dia 13 (treze) de outubro de 2025 (dois mil e vinte e cinco), realizou-se a Trigésima Quinta Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Ibituruna no exercício de 2025, sob a Presidência do vereador Denilson Teixeira. Em seguida, o Senhor Presidente, invocando a proteção de Deus declarou aberta a Sessão, dando boas-vindas a todos os Vereadores presentes. Estiveram presentes os Vereadores: Anderson Resende Pereira de Figueiredo, Denilson Teixeira, Renato José de Sousa, Geraldo Antônio da Silva, Lúcio Heitor Ferreira, Jean Carlo Sutani e Wellington Emídio de Resende. Foram constatadas as ausências do vereador José Nogueira da Silva e da vereadora Suely de Lourdes do Nascimento dos Santos, os quais tiveram as mesmas justificadas. Foi nomeado como Secretário Ad hoc o vereador Jean Carlo Sutani.  Para a ordem do dia constaram os seguintes expedientes: Foram distribuídos os seguintes avulsos: Projeto de Lei nº 032/2025 que institui o Plano Plurianual do Município de Ibituruna para o quadriênio de 2026 a 2029. Primeira discussão e votação do Projeto de Lei nº 045/2025 que autoriza abertura de crédito adicional suplementar especial às dotações do orçamento vigente e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão, o Projeto de Lei nº 045/2025 foi levado em uma única votação valendo por duas, a pedido do vereador Geraldo Antônio da Silva, sendo ao final aprovado por unanimidade dentre os presentes. Ao final, o Sr, Presidente agradeceu a presença dos munícipes na reunião. Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão, mandando que lavrasse essa ata, a qual depois de lida, discutida e aprovada deverá ser por todos assinada. 



















ATA DA TRIGÉSIMA SEXTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBITURUNA DO EXERCÍCIO DE 2025 (DOIS MIL E VINTE E CINCO). Às 19h (dezenove horas) do dia 20 (vinte) de outubro de 2025 (dois mil e vinte e cinco), realizou-se a Trigésima Sexta Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Ibituruna no exercício de 2025, sob a Presidência do vereador Denilson Teixeira. Em seguida, o Senhor Presidente, invocando a proteção de Deus declarou aberta a Sessão, dando boas-vindas a todos os Vereadores e Vereadora presentes. Estiveram presentes os Vereadores: Anderson Resende Pereira de Figueiredo, Denilson Teixeira, Renato José de Sousa, Geraldo Antônio da Silva, José Nogueira da Silva, Lúcio Heitor Ferreira, Suely de Lourdes do Nascimento dos Santos e Wellington Emídio de Resende. Foi constatada a ausência do vereador Jean Carlo Sutani, o qual teve a mesma justificada. Para a ordem do dia constaram os seguintes expedientes: Primeira discussão e votação do Projeto de Resolução nº 06/2025 que dispõe sobre o julgamento das Contas do Executivo Municipal referente ao exercício de 2019 e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão, o Projeto de Resolução nº 06/2025 foi levado em primeira votação, sendo ao final aprovado por unanimidade dentre os presentes. Primeira discussão e votação do Projeto de Lei nº 046/2025 que autoriza a abertura de crédito adicional suplementar às dotações do orçamento vigente e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão, o Projeto de Lei nº 046/2025 foi levado em uma única votação valendo por duas, a pedido do vereador Geraldo Antônio da Silva, sendo ao final aprovado por unanimidade dentre os presentes. Ao final, o Sr, Presidente agradeceu a presença dos munícipes na reunião. Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão, mandando que lavrasse essa ata, a qual depois de lida, discutida e aprovada deverá ser por todos assinada. 

















ATA DA TRIGÉSIMA SÉTIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBITURUNA DO EXERCÍCIO DE 2025 (DOIS MIL E VINTE E CINCO). Às 19h (dezenove horas) do dia 03 (três) de novembro de 2025 (dois mil e vinte e cinco), realizou-se a Trigésima Sétima Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Ibituruna no exercício de 2025, sob a Presidência do vereador Denilson Teixeira. Em seguida, o Senhor Presidente, invocando a proteção de Deus declarou aberta a Sessão, dando boas-vindas a todos os Vereadores e Vereadora presentes. Estiveram presentes os Vereadores: Anderson Resende Pereira de Figueiredo, Denilson Teixeira, Geraldo Antônio da Silva, Jean Carlo Sutani, José Nogueira da Silva, Lúcio Heitor Ferreira, Renato José de Sousa, Suely de Lourdes do Nascimento dos Santos e Wellington Emídio de Resende. Para a ordem do dia constaram os seguintes expedientes: Leitura de Convite da Mesa Diretora da Câmara Municipal de São Tiago/MG, para inauguração de sua sede, na data de 07 de novembro do corrente ano, às 18h. Foram distribuídos os seguintes avulsos: Projeto de Lei nº 049/2025 – que autoriza a criação do Fundo Municipal de Esportes, no âmbito do Município de Ibituruna. Projeto de Lei nº 048/2025 – que acrescenta área de terreno ao perímetro urbano da Sede do Município para fins de regularização registral do loteamento conjunto habitacional São Gonçalo, nos termos do art. 42-B da Lei Federal nº 10.257/2001 e dá outras providências. Segunda discussão e votação do Projeto de Resolução nº 06/2025 que dispõe sobre o julgamento das Contas do Executivo Municipal referente ao exercício de 2019 e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão, o Projeto de Resolução nº 06/2025 foi levado em segunda votação, sendo ao final aprovado por unanimidade dentre os presentes. Leitura do Pedido de Providência nº 031/2025, de autoria do vereador Anderson, para que seja estudada a possibilidade para que sejam realizadas a manutenção, reposição e limpeza das placas de identificação de ruas em toda a cidade. Foi dada a palavra aos Conselheiros Tutelares presentes na sessão fazendo uso a Srta. Tainá Ferreira, em suma a Conselheira solicitou o pleito para que seja viabilizado junto ao Executivo Municipal, o reajuste da remuneração dos Conselheiros Tutelares do Município, ressaltou que em pesquisa comparativa com municípios vizinhos, ficou demonstrado que a remuneração dos Conselheiros Tutelares é superior à praticada em nosso Município. O Assessor Jurídico desta Casa Legislativa explanou que Projeto de Lei que atinja a folha de pagamento municipal, é de competência do Executivo Municipal. O vereador Wellington questionou sobre o que fora conversado com o Advogado da Prefeitura, os Conselheiros Tutelares disseram que o referido informou que iria estudar a possibilidade e comunicá-los. A vereadora Suely questionou se fora protocolado ofício junto ao Prefeito Municipal, as Conselheiras informaram que estavam se comunicando por mensagens, e que o mesmo as deixaram sem respostas. O Sr, Presidente informou que estará encaminhando ofício ao Executivo Municipal comunicando a presença dos Conselheiros Tutelares na sessão e consequente solicitação do aumento/reajuste da remuneração dos mesmos.  Ao final, o Sr, Presidente agradeceu a presença dos munícipes na reunião. Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão, mandando que lavrasse essa ata, a qual depois de lida, discutida e aprovada deverá ser por todos assinada. 









































ATA DA TRIGÉSIMA OITAVA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBITURUNA DO EXERCÍCIO DE 2025 (DOIS MIL E VINTE E CINCO). Às 19h (dezenove horas) do dia 10 (dez) de novembro de 2025 (dois mil e vinte e cinco), realizou-se a Trigésima Oitava Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Ibituruna no exercício de 2025, sob a Presidência do vereador Denilson Teixeira. Em seguida, o Senhor Presidente, invocando a proteção de Deus declarou aberta a Sessão, dando boas-vindas a todos os Vereadores e Vereadora presentes. Estiveram presentes os Vereadores: Anderson Resende Pereira de Figueiredo, Denilson Teixeira, Geraldo Antônio da Silva, Jean Carlo Sutani, José Nogueira da Silva, Lúcio Heitor Ferreira, Renato José de Sousa, Suely de Lourdes do Nascimento dos Santos e Wellington Emídio de Resende. Para a ordem do dia constaram os seguintes expedientes: Foram distribuídos os seguintes avulsos: Projeto de Resolução nº 07/2025 que dispõe sobre o julgamento das Contas do Executivo Municipal referente ao exercício de 2024 e dá outras providências. Projeto de Lei nº 052/2025 - que altera a Lei Municipal nº1.427, de 23 de outubro de 2025, para corrigir erros materiais em sua redação. Projeto de Lei Complementar nº 051/2025 - Dispõe sobre a estrutura administrativa e orçamentária da Secretaria Municipal de Transportes do Município de Ibituruna para o exercício de 2025 e dá outras providências. Primeira discussão e votação do Projeto de Lei nº 049/2025 – que autoriza a criação do Fundo Municipal de Esportes, no âmbito do Município de Ibituruna. Esgotada a fase de discussão, o Projeto de Lei nº 049/2025 foi levado em uma única votação valendo por duas, a pedido da vereadora Suely de Lourdes do Nascimento dos Santos, sendo ao final aprovado por unanimidade dentre os presentes. Primeira discussão e votação do Projeto de Lei nº 048/2025 – que acrescenta área de terreno ao perímetro urbano da Sede do Município para fins de regularização registral do loteamento conjunto habitacional São Gonçalo, nos termos do art. 42-B da Lei Federal nº 10.257/2001 e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão, o Projeto de Lei nº 048/2025 foi levado em uma única votação valendo por duas, a pedido do vereador José Nogueira da Silva, sendo ao final aprovado por unanimidade dentre os presentes. Foi lido ofício nº 066/2025 do gabinete da Presidência desta Casa, e subscrito por todos os vereadores e vereadora, solicitando providências quanto ao possível reajuste da remuneração dos Conselheiros Tutelares, a pedido dos mesmos na última reunião ordinária. O vereador Wellington fazendo uso da palavra, informou a todos que estava em fase de negociações com as autoridades públicas, incluindo o Pároco do Município, para que seja retomada a tradicional cavalgada em honra a São Jorge, no Município, e que seja incluída na agenda do Município e da Paroquia, sendo que a mesma será realizada na data de 23 de novembro do corrente ano, às10h, com início no bairro São Sebastião. Ao final, o Sr, Presidente agradeceu a presença dos munícipes na reunião. Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão, mandando que lavrasse essa ata, a qual depois de lida, discutida e aprovada deverá ser por todos assinada. 














































ATA DA TRIGÉSIMA NONA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBITURUNA DO EXERCÍCIO DE 2025 (DOIS MIL E VINTE E CINCO). Às 19h (dezenove horas) do dia 17 (dezessete) de novembro de 2025 (dois mil e vinte e cinco), realizou-se a Trigésima Nona Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Ibituruna no exercício de 2025, sob a Presidência do vereador Denilson Teixeira. Em seguida, o Senhor Presidente, invocando a proteção de Deus declarou aberta a Sessão, dando boas-vindas a todos os Vereadores e Vereadora presentes. Estiveram presentes os Vereadores: Anderson Resende Pereira de Figueiredo, Denilson Teixeira, Geraldo Antônio da Silva, Jean Carlo Sutani, José Nogueira da Silva, Lúcio Heitor Ferreira, Renato José de Sousa, Suely de Lourdes do Nascimento dos Santos e Wellington Emídio de Resende. Para a ordem do dia constaram os seguintes expedientes: Leitura de Convite do Centro Municipal de Educação Chapeuzinho Vermelho, para o evento “Clube do Livrinho em Família”, a se realizar na data de 19 de novembro do corrente ano, às 18h30minh, no CEMEI deste Município. Foi lido ofício encaminhado pelo Executivo Municipal a respeito da solicitação de providências quanto ao possível reajuste da remuneração dos Conselheiros Tutelares, sendo informado pela possibilidade de aumento salarial, mas não poderá produzir efeitos durante o mandato em curso. Foram distribuídos os seguintes avulsos: Projeto de Lei nº 053/2025 – que autoriza abertura de crédito suplementar às dotações do orçamento vigente e dá outras providências. Projeto de Lei nº 050/2025 – que estima a receita e fixa a despesa do Município de Ibituruna para o exercício de 2026. Projeto de Lei nº 047/2025 – que autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar Termo de Colaboração com o Hospital de Gimirim e dá outras providências. Primeira discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº 051/2025 - Dispõe sobre a estrutura administrativa e orçamentária da Secretaria Municipal de Transportes do Município de Ibituruna para o exercício de 2025 e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão, o Projeto de Lei Complementar nº 051/2025 foi levado em primeira votação, sendo ao final aprovado por unanimidade dentre os presentes. Primeira discussão e votação do Projeto de Lei nº 052/2025 - que altera a Lei Municipal nº1.427, de 23 de outubro de 2025, para corrigir erros materiais em sua redação. Esgotada a fase de discussão, o Projeto de Lei nº 052/2025 foi levado em uma única votação valendo por duas, a pedido do vereador Geraldo Antônio da Silva, sendo ao final aprovado por unanimidade dentre os presentes. Primeira discussão e votação do Projeto de Resolução nº 07/2025 que dispõe sobre o julgamento das Contas do Executivo Municipal referente ao exercício de 2024 e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão, o Projeto de Resolução nº 07/2025 foi levado em primeira votação, sendo ao final aprovado por unanimidade dentre os presentes. Leitura do Pedido de Providência nº 032/2025 de autoria do vereador Jean Carlo Sutani, sobre a possibilidade para que sejam instaladas chapas de aço na ponte da antiga linha férrea da EFOM, localizada na área rural/urbana de Ibituruna, com o objetivo de permitir passagem segura de pedestres e ciclistas, estruturando o local como rota de mobilidade não motorizada. O vereador Jean fazendo uso da palavra, disse que referida estrada é de suma importância para que sejam realizados passeios ciclísticos do bairro São Sebastião à Aureliano Mourão. O Sr. Presidente parabenizou os envolvidos na 11º Conferência Municipal de Saúde, sendo um evento de grande relevância para o Município de Ibituruna. A vereadora Suely disse que o Sr. Presidente representou muito bem os demais vereadores e vereadora no evento mencionado. Ao final, o Sr, Presidente agradeceu a presença dos munícipes na reunião. Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão, mandando que lavrasse essa ata, a qual depois de lida, discutida e aprovada deverá ser por todos assinada. 






























ATA DA QUADRAGÉSIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBITURUNA DO EXERCÍCIO DE 2025 (DOIS MIL E VINTE E CINCO). Às 19h (dezenove horas) do dia 24 (vinte e quatro) de novembro de 2025 (dois mil e vinte e cinco), realizou-se a Quadragésima Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Ibituruna no exercício de 2025, sob a Presidência do vereador Denilson Teixeira. Em seguida, o Senhor Presidente, invocando a proteção de Deus declarou aberta a Sessão, dando boas-vindas a todos os Vereadores e Vereadora presentes. Estiveram presentes os Vereadores: Anderson Resende Pereira de Figueiredo, Denilson Teixeira, Geraldo Antônio da Silva, Jean Carlo Sutani, José Nogueira da Silva, Lúcio Heitor Ferreira, Renato José de Sousa e Wellington Emídio de Resende. Foi constatada a ausência da vereadora Suely de Lourdes do Nascimento dos Santos, a qual teve a mesma justificada. Para a ordem do dia constaram os seguintes expedientes: Foi lido Convite do Secretário de Esportes e Lazer, Filipe Teixeira, para Caminhada Outubro Rosa e Novembro Azul, neste Município, às 07h do dia 30 de novembro do corrente ano. Convite da Secretária de Saúde, Tamires Santos, para o dia “D” de combate as arboviroses, a se realizar no dia 29 de novembro, às 08h. Convite da Secretária de Educação, Aparecida Oliveira de Aguiar,  para “SARAU” artístico das escolas em tempo integral, a se realizar no dia 27 de novembro, às 18h30min no CEMEI deste Município. Leitura de Indicação nº 01/2025, de autoria do vereador Geraldo Antônio da Silva, para que sejam adotadas as providências necessárias para viabilizar, incluir e consolidar no Calendário Cultural do Município a retomada da Procissão de São Cristóvão e a realização do tradicional evento da Folia de Reis em Ibituruna. Segunda discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº 051/2025 - Dispõe sobre a estrutura administrativa e orçamentária da Secretaria Municipal de Transportes do Município de Ibituruna para o exercício de 2025 e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão, o Projeto de Lei Complementar nº 051/2025 foi levado em segunda votação, sendo ao final aprovado por unanimidade dentre os presentes. Segunda discussão e votação do Projeto de Resolução nº 07/2025 que dispõe sobre o julgamento das Contas do Executivo Municipal referente ao exercício de 2024 e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão, o Projeto de Resolução nº 07/2025 foi levado em segunda votação, sendo ao final aprovado por unanimidade dentre os presentes. Primeira discussão e votação do Projeto de Lei nº 050/2025 – que estima a receita e fixa a despesa do Município de Ibituruna para o exercício de 2026. Esgotada a fase de discussão, o Projeto de Lei nº 050/2025 foi levado em primeira votação, sendo ao final aprovado por unanimidade dentre os presentes. Primeira discussão e votação do Projeto de Lei nº 032/2025 – que institui o Plano Plurianual do Município de Ibituruna para o quadriênio de 2026 a 2029. Esgotada a fase de discussão, o Projeto de Lei nº 032/2025 foi levado em primeira votação, sendo ao final aprovado por unanimidade dentre os presentes. Primeira discussão e votação do Projeto de Lei nº 053/2025 – que autoriza abertura de crédito suplementar às dotações do orçamento vigente e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão, o Projeto de Lei nº 053/2025 foi levado em uma única votação valendo por duas, a pedido do vereador Lúcio Heitor Ferreira, sendo ao final aprovado por unanimidade dentre os presentes. Primeira discussão e votação do Projeto de Lei nº 047/2025 – que autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar Termo de Colaboração com o Hospital de Gimirim e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão, o Projeto de Lei nº 047/2025 foi levado em primeira votação, sendo ao final aprovado por unanimidade dentre os presentes. Prosseguindo, foi dada a palavra a munícipe Isabel Gonçalves, em síntese, a referida veio a tribuna solicitar que o Poder Público Municipal com o apoio do Poder Legislativo, providencie e/ou tome as medidas cabíveis para que seja custeada a internação involuntária/compulsória de seu filho em tratamento intensivo em decorrência do uso de drogas. Em seu discurso, narra a requerida que o tratamento via CAPS não surtiu efeito pretendido, pela recusa de seu filho, e que a mesma tem custeado sozinha a internação, informando a impossibilidade financeira de manter o tratamento de seu filho. Disse ainda que existe decisão favorável a seu pedido contra o Município de Ibituruna para que custeie o tratamento, sendo que o mesmo se mantém inerte diante da próxima parcela vincenda para a data de 06 de dezembro do corrente ano. O Presidente desta Casa Legislativa juntamente com o Assessor Jurídico, se propuseram a analisar o processo para auxiliá-la na demanda pretendida. Ato contínuo, o vereador Anderson solicitou que seja realizado pedido ao Executivo Municipal, para que encaminhe os documentos relativos ao processo licitatório de reforma do Clube Social Serra Negra, sendo os arquitetônicos, engenharia e projeto final. Ao final, o Sr, Presidente agradeceu a presença dos munícipes na reunião. Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão, mandando que lavrasse essa ata, a qual depois de lida, discutida e aprovada deverá ser por todos assinada. 












ATA DA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBITURUNA DO EXERCÍCIO DE 2025 (DOIS MIL E VINTE E CINCO). Às 19h (dezenove horas) do dia 01 (primeiro) de dezembro de 2025 (dois mil e vinte e cinco), realizou-se a Quadragésima Primeira Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Ibituruna no exercício de 2025, sob a Presidência do vereador Denilson Teixeira. Em seguida, o Senhor Presidente, invocando a proteção de Deus declarou aberta a Sessão, dando boas-vindas a todos os Vereadores e Vereadora presentes. Estiveram presentes os Vereadores:Denilson Teixeira, Geraldo Antônio da Silva, Jean Carlo Sutani, José Nogueira da Silva, Lúcio Heitor Ferreira, Renato José de Sousa, Suely de Lourdes do Nascimento dos Santos e Wellington Emídio de Resende. Foi constatada a ausência do vereador Anderson Resende Pereira de Figueiredo, o qual teve a mesma justificada. Para a ordem do dia constaram os seguintes expedientes: Segunda discussão e votação do Projeto de Lei nº 050/2025 – que estima a receita e fixa a despesa do Município de Ibituruna para o exercício de 2026. Esgotada a fase de discussão, o Projeto de Lei nº 050/2025 foi levado em segunda votação, sendo ao final aprovado por unanimidade dentre os presentes. Segunda discussão e votação do Projeto de Lei nº 032/2025 – que institui o Plano Plurianual do Município de Ibituruna para o quadriênio de 2026 a 2029. Esgotada a fase de discussão, o Projeto de Lei nº 032/2025 foi levado em segunda votação, sendo ao final aprovado por unanimidade dentre os presentes. Segunda discussão e votação do Projeto de Lei nº 047/2025 – que autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar Termo de Colaboração com o Hospital de Gimirim e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão, o Projeto de Lei nº 047/2025 foi levado em segunda votação, sendo ao final aprovado por unanimidade dentre os presentes. O vereador Wellington fazendo uso da palavra disse que parou para observar as obras que estão sendo realizadas no córrego que perpassa pelo município, parabenizando os envolvidos, inclusive o coordenador de obras Geraldo Alves. Disse também que será realizada construção de uma via que seguirá o sentido oposto ao fluxo de veículos, na ponte perto da residência do Sr. Vereador Lúcio Heitor Ferreira, visto que é permitida  passagem apenas de um veículo, parabenizando a Administração Municipal. A vereadora Suely fazendo uso da palavra convidou a todos os vereadores e servidores desta Casa para o evento Evangélico que será realizado nos dias 05 e 06 de dezembro do corrente ano.  Ao final, o Sr, Presidente agradeceu a presença dos munícipes na reunião. Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão, mandando que lavrasse essa ata, a qual depois de lida, discutida e aprovada deverá ser por todos assinada. 

ATA DA TERCEIRA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBITURUNA DO EXERCÍCIO DE 2025 (DOIS MIL E VINTE E CINCO). Às 17h (dezessete horas) do dia 10 (dez) de dezembro de 2025 (dois mil e vinte e cinco), realizou-se a Terceira Reunião Extraordinária da Câmara Municipal de Ibituruna no exercício de 2025, sob a Presidência do vereador Denilson Teixeira. Em seguida, o Senhor Presidente, invocando a proteção de Deus declarou aberta a Sessão, dando boas-vindas a todos os Vereadores e Vereadora presentes. Estiveram presentes os Vereadores: Anderson Resende Pereira de Figueiredo, Denilson Teixeira, Geraldo Antônio da Silva, Jean Carlo Sutani, José Nogueira da Silva, Lúcio Heitor Ferreira, Renato José de Sousa, Suely de Lourdes do Nascimento dos Santos e Wellington Emídio de Resende. Para a ordem do dia constaram os seguintes expedientes: Primeira discussão e votação do Projeto de Lei nº 054/2025 – que autoriza a concessão de cestas natalinas aos servidores públicos municipais e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão, o Projeto de Lei nº 054/2025 foi levado em uma única votação valendo por duas, a pedido do vereador Anderson Resende Pereira de Figueiredo, sendo ao final aprovado por unanimidade dentre os presentes. Primeira discussão e votação do Projeto de Lei nº 05/2025 – do Legislativo Municipal – que autoriza a concessão de cestas natalinas aos servidores públicos do Poder Legislativo do Município de Ibituruna-MG e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão, o Projeto de Lei nº 05/2025 – do Legislativo Municipal - foi levado em uma única votação valendo por duas, a pedido da vereadora Suely de Lourdes do Nascimento dos Santos, sendo ao final aprovado por unanimidade dentre os presentes. Ao final, o Sr, Presidente agradeceu a presença dos munícipes na reunião. Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão, mandando que lavrasse essa ata, a qual depois de lida, discutida e aprovada deverá ser por todos assinada. 
















ATA DA QUARTA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBITURUNA DO EXERCÍCIO DE 2025 (DOIS MIL E VINTE E CINCO). Às 14h (quatorze horas) do dia 23 (vinte e três) de dezembro de 2025 (dois mil e vinte e cinco), realizou-se a Quarta Reunião Extraordinária da Câmara Municipal de Ibituruna no exercício de 2025, sob a Presidência do vereador Denilson Teixeira. Em seguida, o Senhor Presidente, invocando a proteção de Deus declarou aberta a Sessão, dando boas-vindas a todos os Vereadores e Vereadora presentes. Estiveram presentes os Vereadores: Anderson Resende Pereira de Figueiredo, Denilson Teixeira, Geraldo Antônio da Silva, Jean Carlo Sutani, Lúcio Heitor Ferreira, Renato José de Sousa, Suely de Lourdes do Nascimento dos Santos e Wellington Emídio de Resende. Foi constatada a ausência do vereador José Nogueira da Silva, o qual teve a mesma justificada. Para a ordem do dia constaram os seguintes expedientes: Primeira discussão e votação do Projeto de Lei nº 055/2025 – que autoriza a abertura de crédito adicional suplementar às dotações do orçamento vigente e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão, o Projeto de Lei nº 055/2025 foi levado em uma única votação valendo por duas, a pedido do vereador Renato José de Sousa, sendo ao final aprovado por unanimidade dentre os presentes. Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão, mandando que lavrasse essa ata, a qual depois de lida, discutida e aprovada deverá ser por todos assinada. 
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